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SECRETARIA
Resolução Administrativa n? 42-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido formulado pelo Excelen- 
tísimo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
sagiia, de contagem em dobro de dois 
período de licença especial não gozadas, 
para efeito de aposentadoria, na con
formidade do artigo 117 (cento e dezes
sete), da Lei número 1.711 (hum mil 
setecentos e onze) de mil novecentos e 
cinquenta e dois.

Sala das Sessões, 7 de junho de 1978. 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
Relação dos Processos Sorteados aos 

Ministros em 5 de junho de 1978.
Relator — Exmo. Senhor Ministro Hil

debrando Bi-agiia
RR — 5235-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Maria Isaura Cardoso
Recorrido — Irmandade da Santa Casa 

de Misericórdia de Porto Alegre
Advogados — Doutores: Alino da Costa 

Monteiro e Emilio Rothfuchs Neto
RR — 299-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4’ Região

Recorrente — Maria Carolina Schnutz
Recorrido — Hospital Nossa Senhora 

da Conceição S. A.
Advogados — Alino da Costa Monteiro 

e Maximiano Carpes dos Santos
RR — 395-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recorrente: Fiação Brasileira de Ray- 
on “Fibra” S.A.

Recorrido — Adão Zanotti e outros
Adregados — Drs. Miguel Alfredo Ma- 

lufe Neto e Helio Apareciddo Lino de 
Almeida

RR — 537-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3* Região
Recorrente — Miguel de Souza Neto
Recorirdo — Empresa Barreiro de Cima 

Ltda.
Advogados — Doutores Lay Freitas e 

Eugênio Augusto da Silva
RR — 620-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 9* Região

Recorrente — Comércio e Indústria 
Germano Stein S.A.

Recorrido — Adalberto Grapper e ou
tros

Advogados — Doutores Romeu Schune- 
mann e Alino da Costa Monteiro

RR — 674-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Ademar de Jesus Zefe- 

rino
Recorrido — Zivl S. A. — Cutelaria
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monreiro e Elio Carlos Englert
RR — 1.023-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1’ Região

Recorrente — Gllvanda Freitas de Oli
veira

Recorrido — Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — FRONAPE

Advogados — Doutores João Batista 
dos Santos e Ruy Jorge Caldas Peerira

RR — 1.206-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2" Região
Recorrente — Banco Mineiro do Oeste 

S.A. e Minas Valores e Corretora S.A.
Recorrido — Álvaro Mendes Ferreira 
Advogados — Doutoies Mau.feio A. 

Penna Chaves e Sebastião Lázaro Ba’.bo 
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira

AI — 187-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2a Região 
Agravante — COMIND — S. A. d: 

Ciédito Imobiliário
Agravado — Nayra Aparecida Leite
Advogados — Douto es Neusa Vo olini 

e Luiz do Nascimento Rodrigues
AI — 406-78

Agravo de Instiumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

TRIBUNAL- SUPERIOR 
DO TRABALHO

Agravante — Ditribuidora de Produtos 
Aliment cios Glug Ltda.

Agravado — Damião dos Satnos Ge
raldo

Advogado — Doutor Antonio Carlos Vi- 
anna de Barros

AI — 419-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2? Rcgião
Agravante — Comapnhia Municipal de 

Transpo tes Coletivos
Agravado — Firmina Ferreira Bueno
Advogados — Doutores Américo de Je

sus Rodrigues e Ulisses Riedel de Re
sende

AI — 651-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1» Região
Agravante — Fazenda Nossa Senhora 

da Boa Esperança
Agravado — Deocleciano José Cardoso
Advogados — Dou4o es Afrânio A. Mo- 

eira e Aurora de Oliveira Centro
AI — 662-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — Companhia Municipal de
Transportes Coletivos

Agravado — Antonio Carlos Ba-reto
Advogados — Doutores Sebastião Mar

tins e Ulisses Riedel de Resende
AI — 663-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2’ Região

Agrvaante — Feigenson S. A. — In
dústria e Comércio

Agravado — Celia Jesu'na de Andrade
Advogados — Doutores: Irany Ferrari e 

Ulisses Riedel de Resende
AI — 813-78

Ag’avo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 3» Região

Ag avante — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Agravado — Erik Pimenta Mondusci
Advogado — Doutores Arline da Cunha 

Borges e Ge aldo Cezar Franco
AI — 1.197-78

Agravo de Instiumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1* Região

Agravante — Odario Couto de Cat o
Agravado — UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Advogados — Doutores: Ulisses Riedel 

de Resende e Carlos Alberto Soares Car
doso

RR — 5.239-77
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4? Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia métrica
xvecoiiiuo — Júlio Custodio Corsej e 

ou.ros
kiAogadas — Doutores: Wilson Branco 

e Aúno aa Costa Monteiro
KR — 391-78

Kectuso de revista de decisão do TRT 
da 2a itegiao

Recorrente — João Batista Tomaz
Kccorxiuo — Jose Beneurto Gonçarves
Auvogauos — Doutores carros noi me- 

gio reireia
RR — 543-78

Recurso ae revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recoirenve — Nerci Wildeaier da Sirva 
e outras

Jvecvrrido — Indústria de Roupas Ren- 
ner S.A.

Auvogados — Doutores: Alino da Costa 
Monteiro e Dankwart Knaepper

RR — 741-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente — Moisés Zambelli
Recorriao — Companhia Municipal de

Transportes Coletrvos
Advogaaos — Doutores: Urisses Rieder

ae reesenae e Jestu Domingos rerena
RR — 746-78

Recurso ae revista de decisão a'o TRT 
aa 3* Região

Recoircrne — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Recorriao — Jamir Pereira da Rocha
Aavogaaos — Doutores Arnine aa

Uuinia Borges e Jose rorres aas ixeves
RR — 998-78

Recu.so ae revista de decisão do TRT
-a 3a Região

RecOrreine — Erik Pimenta MonducJ

Recorriao — Banco Bra^Ueno de ±>e^- 
coutos S.A.

Aavogauos Doutores Arleine aa Cunha
Borges e Geraldo Cesar Franco

RR — 1.065-78
Fecurso ae revista de decisão do TR1 

aa v* Região
Reco, rente — Companhia Ce.vejaiia 

Br anura — Finar Continental e Luiz, mr- 
roruo Domes serpa

Recorriao — Os mesmos
Auvogados — Drs. Pauio Serra e Má-
i Chave*

RR — 1.223-78
Recurso de revista de decisão do TRi 

aa 2* Região
Recorrente — Banco Econômico S. A.
Recorrido — Jo_é Limeira aa Suva
Advogauos — Drs. José Eauaruo co

mes Peneira e José Torres aas Neves
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray- 

munao de Souza Moura
AI — 255-78

Agravo de Insvrumento de despacho do
Juiz Presiaente do TRT aa 5» Região

Agravante — João Crispim ae Ceuta e 
Evaristo Peerira

Agravado — Produtos Aguia Central S.
A. — Indústria e Comércio

Advogados — D.s. Jo_é Roberto de
Souza Cruz e Valmir Cargas

AI — 325-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 3a Região
Agi avante — Fundaçao Hospitalar uo 

Distrito Federal
. Agravado — Antonio Fonseca da Cunha 
Filho e outros

Advogaaos — Drs. Ordélio Azevedo
Sette e Jobenil de Souza Pereira

AI — 416-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 2a Região
Agiavante — S. A. — Indústiias Vo- 

torantim
Agravado — Odacyr de Camargo
Advogados — Drs. Paulo Sérgio dos

Santos e Silvio Antonio de Oliveira
AI — 649-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Preisdente do TRT da 1* Região

Agiavante — EXPO — Promoções e 
Empreendimentos Ltda.

Agravado — Luiz Carlos de Souza Ama 
ial

Advogados — Drs. Geraldo Ramcs 
Sandes e Antonio Fernando Xavier de 
Oliveira

AI — 660-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Preisdente do TRT de 2? Região
Agravante — São Paulo Alpargatas S.A.
Agravado — Temílson José Barros Pi

res
Advogado — Drs. Paulo Guilherme B.

C.uz e Ulisses Riedel de Resende
AI — 822-78

Ag avo de Instrumento de despacho do
Juiz Preisdente do TRT da 5a Região

Agravante — Empresa de Por os do
Brasil S.A. — PORTOBRAS

Agravado — Joel Nuees
Advogado — Drs. Aurélio Pires e Ulis- 

es Riedel de Resende
AI — 970-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do RT da 2a Região

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A.

Ag avado — Antonio Duarte de Souza
Advogado — Dr. Célio Silva

AI — 1.147-78
Ag: avo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 5’ Região
Agravante — Tah—atdrios l^pntit S.A

ravado — José Ademar Virgu i n 
" edes

Advogados — Drs. Denival Damacem
Chaves e Ernandes de Andrade Santos

RR — 5.307-77
Recurso de revista de decisão do TRT

da 1a Região
Recor-ente — Manoel André de Jesus

N^to e outros
Reco r’do — R^de Fer’oviá ia Federal 

S.A — Sistema Regional Rio de Janeiro 
— SR-3

Advogados — Drs. Alino da Co-*a 
Monteiro e Sebastião Herculano de Mat
tos Filho

RR — 209-78
Recurso de revista de decisão do TRT

da Ia Região
Recorrente — Altair Fererira da Silva
Recorrido — Banco do Brasil S.A
Advogados — Drs. Ulissee Riedel 1c

Resenae e Luiz Leite Corrêa
RR — 488-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

• Recorrente — Rosa Reinhilda Bosh e 
Elaine Maria Volpato Loning

Recorrido — Hospital Nossa Senhora, 
da Conceição S.A.

Advogados — Drs. Alino da Co.‘a
Monteiro e Ulisses Riedel de Resenn 
Maximiano Carpes dos Santos

RR — 601-78
Recu.so de revista de decisão do TRT 

da 8a Região
Recorrente — Cariolano Vieira Chaves 

e Eu.o — Piratas Serviços de Assistência 
Mari ima Ltda.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ulisses Rledei de

Re_ende e Izaias B. de Andrade
RR — 743-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a Região

Recorrente — José Guilherme Filho 
Reco.rido — Carlos Alberto Rocha 
Advogados — Drs. Miguel Raimundo

Viegas Peixoto e Demetno Bassalo 11- 
nhez

RR — 753-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região
Recorrente — Independência S. A. 

Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários

Recobrido — José Roberto Lobo Libóiio 
Advogados — Drs. Carlos Eduardo Aze

redo Lopes e José Tôrres das Neves
RR — 1.147-78

Recu.so de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Sueli Silva de Oliveira
Recorrido — Jack S. A. — Indúst-ia 

do Vestuáiio
Advogado — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Paulo Serra
RR — 1.410-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente — Danto Alexandre Souza
Recorrido — Novo Rio — Crédito, Fi

nanciamento e Investimento S. A.
Advogados — Drs. Jo.é Torres das Ne

ves e Maria Amélia da Rocha
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
AI — 268-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 5? Região 

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Agravado — Wandinaldo Paulo Teixei
ra'Advogados — Drs. Leila Vita e Nilson
Testa de Araújo

AI — 326-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TTR da 3a Região 
Agravante — Minerações Brasieliias

Reunidas S. A.
Agravado — José Heles
Advogado — Drs. Walter Lúcio Fi

gueiredo da Silva e J. Araújo Souza

AI — 410-78
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — UNIFIRMAS — Trans- 

petes. Comércio. Representação, Impor
tação e Exportação Ltda.

Agravado — Antonio Orlando e o >tro 
Advogado •— Drs. Rubens Gunther e

Renato Rodrigues Ferreira
AI — 423-78

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz p-esidente do RT da 2’ Região

Agravante — Milton Pereira
Agravado — S. A. — Indústria Reuni

das F. Matarazzo
Advogado — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Maria de Castro Bérnils

AT — 655-78
Agravo de Instrumento de despacho cio

Juiz p-e~’d«>nte TRT da Ia Reg'ão 
A^^a vante — Crefisul Rio S. A.

ç-édito Imobiliário
Agravado — Sérgio Augusto Franco
Advoga^o — D s Jo-w C. Bacele o 

e Maria de Jesus Gasparini Lamei-a
AI — 828-78

Agravo de Instrumento de despacho o 
Juiz Preisdente do TRT da 5a Reei?-.

Ag-avante — Empresa Gráfica da Ba
hia
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'^avado — Evaldo Antonlo Ferreire
A^voga^o — Drs. Walter Ram^s de 

Voc«do e Orlando da Mata e Souza
A<ravo de Tnst-umento de despacho do

AI — 917-78
Presidente do TRT da 2* Resido

Agravante — Osvaldo Antonlo Fernan
des

Agravado — Hoesch Scripellltl S. At 
— redúsMa de Molas

Advotradn — l>s. Lourlva’ Falcão e 
A’fredo Ellis Machadb D’Olivelra

AT — 1.201-78
Ac-avo d’ Tnst-umeoto de despacho do 

Jrriz Pre^dente do TRT da 1* Região
Am”an*“ — Condomínio do Edifício

U^-São Paulo
Az-avado — Domingos Flrmlno da Sil

va
Advogado’ — Dre Sérgio Ga’vao e 

í.’moel Barbo$a de Lemos
PH — 4 120-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3’ Região

Rectes. — Geraldo Henrique Athayde e 
outros

Recorrida — Companhia Mineira de 
li etricidade

Advogados — Drs. Mechelangelo L. 
Raphael e Célio Goyatá

RR — 262-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2." Região
Recorrente — Anita de Freitas de 

Souza
Recorrido — Cosll — Casinhas Indus

triais Ltda.
Advogados — Drs. Wilson de Oliveira 

e Écio Lescreck
RR — 388-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

'tecorrido — Prudenclo Sanches
Advogados — Drs. Maurício Penna 

Chaves e José Tôrres das Neves
RR — 493-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 8 • Região

Recorrente — COPALA — Indústrias 
Reunidas S.A.

Recorrido — Leonardo Pereira
Advogados — Drs. Deusdedit Freitas 

Brasil e Ulisses Rledel de Resende
RR — 618-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4." Região

Recorrente — Indústria e Comércio de 
Confecções Sarandi Ltda e Dalva Nunes 
Ferreira e outra.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ilda Amaral de Oli

veira e Alino da Costa Monteiro
RR — 826-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5 • Região

Recorrente — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido — Anderley Souza Silveira
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas

Pereira e Rubens Mário de Macedo
RR — 1002-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5’ Região

Recorrente — Edson Marques Ribeiro 
e outros

Recorrido — Banylsa Tecelagem do Bra
sil S.A.

Advogados — Drs. Ulisses Rledel de 
Resende e Aurélio Pires

RR — 1152-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.a Região
Recorrente — Banco Sul Brasileiro S.A.
Recorrido — Idanir Ramos Herbe
Advogados — Drs. José Alberto Couto

Maciel e José Torres das Neves
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan- 

do Franco

AI — 184-78
Agravo d© Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 2.a Reglao
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
s^-avada — Benvlnda de Jesus Marta

Peieira
.dvogados — Drs. Déclo J. B. da Sil- 

v<_ e Ulisses Rledel de Resende
AT — 191-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
J : z Presidente do TRT da 2.’ Região

Agravantes — Otávio Xavier Prates e 
outro

A<»-pvado — João Na-clzo da Silveira

Advogados — Drs. Pedro Dada e An
tonlo Miguel

Recurso de revista de decisão do TRT
RR — 1408-78

Pecureo de revista de derisão do TRT 
da 4.’ Região

Recorrente — João Barbosa Xavier 
Recorrido — Zivl S.A. — Cutelaria 
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Elio Carlos Englert.
Brasília 8 de Junho de 1978. — Jorge 

Aloise. Secretário da 1." Turma.
RESUMO DA ATA DA DÉCIMA SEXTA 

SESSÃO ORDINARIA
Aos seis dias do mês de junho de mil 

novecentos e setenta e oito, na Sala de 
Sessões do Tribunal Superior do Traba
lho, realizou-se a Décima Sexta Sessão 
Ordinária da Primeira Turma do Tribu
nal Superior do Trabalho, sob a Presi
dência do Exmo. Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia presente o Excelentíssimo 
Senhor Procurador Doutor Eurlco Cruz 
Neto, representando o Exmo. Senhor Pro
curador Geral da Justiça do Trabalho. 
As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Moura, Al
ves de Almeida e Fernando Franco. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hide- 
hrando Bisaglia, pediu a palavra no sen
tido de parabenizar o Ministro Alves de 
Almeida, pela passagem de seu aniversá
rio, no que foi acompanhado pelos seus 
demais pares, pela douta Procuradoria 
Geral. Em seguida, usou da palavra o 
aniversariante, agradecendo as manifes
tações prestadas. Tido conforme Notas 
Taquigráfícas. Os processos que não lo- 
ram julgados nesta Sessão, ficaram pa-a 
a próxima. Não havendo matéria de ex
pediente passou-se aos julgamentos. Pro
cesso RR — 38-78, relativo ao recureo de 
revista de decisão do Tribunal RegiO"al 
do Trabalho da Quarta Região, se-do 
recorrente Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e recorrido Ara tangi L~u: 
Nun"s e outros. Advogados: Doutores 
Slvio C. Lo^enz e Alino da Cos*a M"n- 
tei-o. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex- 
ce’entíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, converter o julgamento em di
ligência determinando a Secretária, ofi
cie ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região no sentido de que infor
me o dia da circulação do D.O.E. de de
zessete de outubro de mil novecentos e 
setenta e sete, em que fora publicado 
acórdão refe*ente ao RO-15°5-76 • m
que são partes Aratangi Lauz Nunes e 
outros e Companhia Estadual de Energia 
E’étrica. vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Alves de Almeida, relator. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pe'o recorrente o Dou
tor Sílvio C. Lorenz e pe’o recorrido o 
Doutor Carlos A. Selva. Processo RR — 
638-78. relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorren
te Rivaldo José Vieira e recorrido Indús
trias Qu micas Leem” W-da Ad-^gn- 
dos: Dou* ores José Perelmiter e Domin
gos Augusto Gomes. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para, jul
gando deserto o recurso ordinário tornar 
subsistente sentença de primeiro grau. 
Falou pe'o recorrente o Doutor José Pe
relmiter. Processo RR — 5076-77. rela
tivo ao recurso de revista do decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quir- 
ta Região, s^ndo recar-ente Fundação 
Serviços de Saúde Pública — FSESP e 
recorrido Luiz Alves de Moraes Rego. 
Advogados: Douto-es Maria Cristina P. 
Cortes e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Exmo. SenhoF Ministro Hiree- 
brando Bisaglia e reviso’ o Excelentíssi
mo Senho- Ministro Lima Teixeira tendo 
a Turma reso’vido sem divergência co
nhecer da revista e no méri’o. negar-lhe 
provimento Falou pelo recorrente o 
Doutor Cé’io Barbosa e pe'o reco-rldo o 
Doutor Carlos A. Selva. Processo AI — 
2560-77. relativo ao agravo de instrume-- 
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Rrelonal do T-aha”r^ ■
Região sendo agravante Darex — Produ
tos Químicos e Plásticas Limitada e 
agravados Paulo Slnhá e outras. Advoga
dos: Doutores Vic’or Luís de Salbs Frei
re e Urisses Riedel de Resende Foi rea
tor o Exmo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura rendo a Turma reso’vi- 
do negar provimento ao agravo, unani- 

Advogado — Dr. Marcus Tomaz de 
Aquino

AI — 192-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.a RegTTo
Agravante — Construtora de Distilaria 

Dedini S.A.
Agravado — José Alírio Gallo
Advogado — Drs. Décio J. B. da Sil

va e Ulisses Riedel de Resende
AI — 411-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do TRT da 2 a Região

Agravante — Llght — Serviços de Ele
tricidade S.A.

Agravado — Rogério Ragazzon
Advogados — Drs. Cílio Silva e Ulisses 

Rledel de Resende
AI — 425-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3.» Região

Agravante — Joaquim Erotides L"Ite
Agravado — Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S.A.
Advogados — Drs. Miguel Raimundo 

Viegas Peixoto e Fernando Alkmln de 
Barros

AI — 426-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

TRT da 3 “ Região
Agravante — Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S.A.
Agravado — Joaquim Erotides Leite
Advogados — Drs. Fernando Alkmlm 

de Barros e Miguel Raimundo Viegas Pei
xoto

AI — 516-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2.a Região
Agravante — Nadir Figueiredo — In

dústria e Comércio S.A.
Agravado — Waldemar Alves de Oli

veira
Advogados — Drs. Deusdedit Goulart 

de Faria e Ulisses Riedel de Resende
AI — 918-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2." Região

Agravante — Delfln S.A. — Crédito 
Imobiliário

Agravada — Maria Nazareth Lopes
Advogados — Drs. Odair Anna Merll e 

Ulisses Rledel de Resende
RR — 5243-77

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4? Região

Recorrente — João Ivorll de Lima
Recorrido — Ficrisá Axelrud S.A. — 

Financiamento, Crédito é Investimentos
Advogados — Drs. José Torres das Ne

ves e Cllon da Silva Santos
RR — 397-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2 a Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Recorrido — Angelo Apezzato
Advogados — Drs. Maurício Azevedo 

Penna Chaves e José Torres das Neves
RR — 484-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4." Região

Recorrente — Indústrias Micheletto 
S.A.

Recorrido — Osvaldo .Garibaldl Lanz 
Haag

Advogados — Drs. Crlstlano Ambros e 
Cláudio Bataglla

RR — 565-78
Recurso de revista de decsão do TRT 

da 4.* Região
Recorrente — Sul Brasileiro — Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A.
Advogados — Qrs. Fernando Dornelles 

Morettl e José Tôrres das Neves 
— 751-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1.* Região

Recorrente — Unibanco — Banco de 
Investimento do Brasil S.A.

Recorrida — Maria Aparecida Serrano 
«^•orados — Drs. José Francisco Viei

ra Helayel e Clóvis Ribeiro de Oliveira
RR — 1145-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4 • Região 
Recorrente — Izoé dos Santos Farias e 
Hospital Nossa da Conceição S.A.

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Maximiano Carpes dos Santos
RR — 1248-78

Recurso d" revista de decisão do TRT 
da 2 a Região

Recorrente — Sanda Ramos Filliplnl 
Recorrida — Esco’a Radial S.A. Ltda.

menrente. Processo RR — 3288-77. rea
tivo ao recurso de revista d» decisão do 
Tribunal Regional do Traba'ho da Se
gunda Região sendo recorrente Paulo 
Sinhá e outros e recorrido Darex — Pro
dutos Químicos e Plásticos Limitada. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Victor Luiz de Salles Frei-". 
Foi rela*or o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e reviso- o 
Exmo. Senhor Ministro Alves dp Almei
da. tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista, e por maioria, 
dar-lhe provimento para d°tc’ mina a 
i-frçr^ação do valor da ho-as ovtrar h’- 
bituais no salário, para todos os efel*os, 
vencido o Exmo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Falou pelo recorrent0 o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso RR — 2921-77. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região. sen
do recorrente Armando Assumpção e Ál
varo Assumpção & Companhia Limitada 
e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
José E. Gomes Pereira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista da empresa e em co
nhecendo do apelo do empregado, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Raymundo de Souza Moura, revisor 
e Alves de Almeida. Juntou voto venci
do o Exceientissimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Falou pe.o em
pregado o Doucor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RR — 4627-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão ao Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Edgar Alexan
dre de Brito e recorrido Consórcio Téc
nico Smel Estrela. Advogados: Doutores 
Luiz Antonio Barretto Lorenzonl e Uca 
Maria Teles de Miranda. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun- 
üo de Souza Moura e revisora o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Aives de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para determinar a integra
ção das horas extras, até duas por dia, 
com seus reflexos, apurando-se cm liqui
dação, com restrições do Exceientissimo 
Senhor Ministro Fernando Franco. Pro
cesso RR — 4697-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Reg.o- 
nal do Trabalho da Segunda Região sen
do recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Bene
dito Cândido dos Santos. Advogados: 
Doutores Decio J. B. da Silva e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi redator o Exce
ientissimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Exceientissimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten- 
cio a Tm ma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar-lhe 
provimento pa:a restabelecer sentença da 
primeira instância, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Aives ae Al
meida, revisor e Lima Teixeira. Falou 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR — 4707-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabaiho da Quin
ta Região, sendo recorrente Rede Fer
roviária sociedade Anônima — e Antonio 
Rodrigues Sobrinho e outros e recorri
dos os mesmos. Advogados: Doutores 
Eduardo S. Costa e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Exceientissimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer das revistas e negar-lhe provimento. 
Falou pelo empregado o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo RR — 5126, 
de 1977, relativo ao recurso de revis a de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região sendo recorren
te Manoel Antonio Paraizo e recorrido 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Américo de Jesus Ro
drigues. Foi relator e revisor o Excelen- 
•tssímo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Procêdso RR —• 4530-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido Ornar Ary Jocenck. 
Advogadas: Doutores Maurício Azevedo 
Penna Chaves e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Exceientissimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun-
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do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo RR 
—• 4745-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Companhia Docas do Rio de Ja-
neiro e recorrido José Carlos Canimi. 
Advogados: Doutores Ildello Martins e 
Laura Maria de Souza Pessoa. Foi re.a- 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma, 
resolvido sem divergência conhecer da 
revicsta e no mérito, por maioria nega - 
lhe provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Fernando Fran
co e Hildebrando Bisaglia. Requereu pra
zo para juntada de procuhação o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Ildélio Martins. Processo 
RR — 322-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente Caio de Almeida e recorrida 
Fundação Pandiá Ca'é • as - Rádio In 
confidência. Advogados: Doutores Mucio 
Wanderley Borja e Francisco D. Couto 
Borges. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
sem divergência rejeitar a preliminar ar- 
g&ida e não conhecer da revista. Reque
reu juntada de procuração o douto na- 
trono do raecorrido. Falou pelo recorrido 
o Doutr Francisco D. Couto Borges. Pro
cesso RR — 4822-77, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região sen
do recorrente Merck Sociedade Anônima 
— Indústrias Químicas e recorrido Mi
guel Balazs Neto. Advogados: Doutores 
Attilio Bertussi e Gastão Giuvanetti. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e negar-lhe 
provimento. Processo RR — 51-05-»77. re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Banco do 
Estado de Minas Gerais Soéiedade Anô
nima e recorrido Arcênio José Lobato. 
Advogados: Drs. Agranio Vieira Furtado e 
Heitor Francisco Gomes Coelho. Foi re
lator o Excelentíssimo Sennor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura tendo a Turma resovido sem di
vergência não conhecer da revista. Re

Hernani Franco da Rosa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido por maioria, 
conhecer da revista, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, relator e Fernando Franco, no mé
rito, por unanimidade dar-lhe provi
mento para assegurar o pagamento sa
larial até a data da sentença de MM Ju r- 
ta. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura. Processo RR — 217-78 re
lativo ao recurso de revista de decisão ro 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Olmir 
Saraiva e Silva e outros e recorrido Re
de Ferroviária Federal Soicedade Anôni
ma — Sistema Regional Rio de Janeiro 
SR-3 Advogados: Doutores Juacenyr 
Teixeira de Assumpção e Irwal Lucas de 
Azevedo. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para restabelecer sentença de pri
meira instância, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Raymundo de 
Souza Moura, retato- e Fernando Fran
co. Redigirá o acórdão o Excelent srinio 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Pro
cesso RR — 549-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Companhia Vidraria 
Santa Marina e recorrido Manoel Vi
cente Machado Queíipe — Advogados: 
Doutores Gilberto Ribeiro Oliveira e Piõ 
CurV0;« Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministre Alves de Almeida tendo a Tur
ma, resolvido sem divergência não co- 
Phecer da revista. Processo RR — .. 
4.963-77, relativo ao recurso de revistã 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente José dos Santos Almeida e outros 
e recorrido FEPASA — Ferovia Pau i - 
ta Sociedade Anônima — Advogados:

provimento para julgar improcedente a 
reclamação, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
lator e Lima Teixeira. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Fianco. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Alberto Couto Maciel e 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende. Processo RR — 927-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se- 
gunua Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e recorrido José Bruno — Advogados: 
Doutores Adilson Antonio da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem diergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para julgar improceden
te a reclamação, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Lima Teixeira 
e Alves de Almeida. Falou pelo recor
rente o Doutor José Alberto Couto Ma
ciel e pelo recorrido o Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo AI — .... 
4.292-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima e 
agravado Osvaldo Henriques Nogueira — 
Advogados: Doutores Rodrigo Martinia- 
no Ferreira e Demetrio Mendes Orneias. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M - 
nistro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista

?endo recorrente Companhia Es- 
.^hergia Elétrica e recorrido 

Pedro Eugênio de Oliveira - Advogadcs- 
Doutores Silvio C. Lorenz e Aiino da 
Costa Monteiro. Foi relator o Excelen- 
tússimo Sr. Ministro Hildebrando Bisa- 
gha e revisor o Excelentíssimo Senhor

quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recor
rido o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo RR — 5.153-77, re
lativo ao recurso de revista de aeci ão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região sendo recorrente Expedito 
Geraldo aa Fonseca e recorrido Kubric 
& Companhia Limitada. — Advogaria.: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
João Paulo Pinto Teixeiia. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeiia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Tu.ma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista, ra
lou pelo recorrente o Doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo RR — 5.201-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal e 
recorrido Aluisio Toscano Franca — 
Advogados: Doutres Ordelio Azevedo 
Sette e Jorge Estefane Baptista de O ivei-
ra. Foi redator o Excelentíssimo Senhor
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido sem diveigência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo 
RR — 5.371-77. relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Irmãos Thá Sociedade Anônima 
— Construção, Indústria e Comércio e 
recorrido Altamiro Ferreira — Advoga-
do: Doutor José Lúcio Glomb. 
tor o Excelentíssimo Senhor 
Raymundo de Souza Moura e 
Excelentísimo Senhor Ministro

Foi rela- 
Ministro 

revisor o 
Alves de

Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar- 
lhe provimento. Processo RR — 55-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Tiabalho da 
Terceira Região sendo recorrente Hen
rique Aubertié Pinto e recorrido — Es
tado de Minas Gerais — Oitavo Bata
lhão de Poácia Militar de Minas Gerais. 
— Advogados: Doutores Josias Soa es e

Doutores Lazaro Bittencourt de Camar
go e Maria Cristina P. Cortes. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem diver
gência acolhendo a preliminar aigulaa, 
declarar a incompetência da Justiça do 
T.abaJio, remete^ os autos a Vara da Fa
zenda Pública do Estado de bao Pauio. 
Falou pelo recorrente o Doutor Cariou 
A. Selva e pelo recorrido a Doutora Ma
ria Cristina P. Cortes. Processo RR — 
5.168-77, relativo ao revista de decisão
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Luiz 
Lino e recorrido Companhia Técnica In
ternacional — Advogados: Doutores Ali- 
no da Costa. Monteiro e Maria A. Bom. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistio Fernando Flanco e revisor o Ex- 
celentisiimo Sr. Ministro Húaebraimo 
Bisaglia, tenuo a Tuima resolvido sem 
divergência conhecer da revist e pora 
maioria negar-lhe provimento vencido o 
Exceientissimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Falou pelo recorrente o Dr. 
Ca.los A. Selva. Precesso RR — 244-78, 
relativo ao recurso de revista de decEao 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Naair 
Lorena Moura e recorrido Sociedade 
Anônima — Calçados Renner — Advo- 
gadvs: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Antonio Fagundes Garcia. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor MinLtro 
Hí.debrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Tei- 
xeiia, tendo a Turma resolvido sem di- 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-ihe provimento parcial para 
to.nar subsistente sentença de primei a 
instância, na parte referente as férias

unanimemente. Processo RR — 2.857- 
77, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Tel- 
tus Avelino Farias e Banco Nacional So
ciedade Anônima e recorridos os mesmos 
— Advogados: Doutores Heitor Fran
cisco Gomes Coelho e Vera Zulma A 
Estiazulas. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Exceientissimo Senhor Mi- 
nistio Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência coaiie- 
cer da revista e no mérito nega;-lhe p/o- 
vimento. Por unanimidade quanto ao 
apelo do empregado e por maioria, quan
to ao recurso da empresa, vencido o L<- 
celentissimo Senhor Ministro Fernando 
Fianco, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do empre
gado ralou pelo recorrente-empregado 
o Doutor Heitor Francisco Gomis Coelho 
Piocesso RR — 172-78, relativo ao recur-‘ 
so de revista de deciso do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda R.gião 
senno recorrente José Luiz Guimarães e 
recoindo Banco Itaú Sociedade Anô li- 
ma — Advogados: Doutores Heitor Fran
cisco Gomes Coelho e Geraldo Dias Fi-

Fo* relator o Exceientissimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exceientissimo Senhor Miniri o 
reinando Fianco. tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e no mérito, por maioria negar-lhes 
provimento, vencido o Exceientissimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, re,a- 
tor. Redigirá o acórdão o Excelents
simo Senhor Ministro Fernando Franco. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Foi pelo recor
rente o Doutor Heitor Francisco Gom»s 
Coelho. Processo RR — 5.258-77 rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Qua ca 
Região sendo recorrente Adão Luiz Fra
ga dos Santos e Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e recorridos 
os mesmos — Advogados: Doutores Hei
tor rirancisco Gomes Coelho e Gabriri 
SenhoraMi w°‘ reator 0 Ex<»lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentísimo Senhor Ministro

vencidas, vencido o Excelentíssimo 
nhor Ministro Alves de Almeida
dava provimento total.

se
que

Falou pelo re-
corrente o Doutor Carlos A. Selva. Pro
cesso RR — 987-78, relativo ao recurso 
dç revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transporeis Coletivos e recorridos 
Manoel Pinto de Melo e outros — Advo
gados: Doutores Heraldo Jubilut Júnior 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi ie,a- 
tor o Excelentísimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelenrisrimo 
Senhor Mínistio Fernando Franco, tendo 
a Tu:ma resolvido sem diergência co
nhecer da revista e por maioria, dar-lhe

. ----- VA XVAÃAXAO11 o Rav-
Moura. tendo a Turma

resolvido sem divergência não coni-ê- 
‘^vlstíJ da e!nPresa, com restri- 

Í°“ d0^^"“«mio Senhor Minisiro 
Fernando Franco e quanto ao apelo do 
empregado, por unanimidade conhecer e 
no mento, por maioria, negar-lhe p o- 
vimento. vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira. rela
tor e Alves de Almeida. Juntou voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Min;s- 
tro Raymundo de Souza Moura. Reque
reu juntada de procuração o douto p>- 
trono do empregado. Falo pelo emp e- 
gado o Doutor Heitor Francisco Gom’s 
Coelho. Processo RR — 45-78. relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta

coniie-

Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resovido sem Regência conhece- da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to parcial para que o pagamento das 
hc a extras seja limitada ao máx’mo 
de duas diárias, vemrdos os Excelentís
simos Senhor Ministros Lima Teixeira, 
rev sor e Alves de Almeida, com restri- 
çoer. do Exceientissimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Requereu iuntada de 
procuração o douto patrono'do recor- 
•_çrte. Falou pelo recorrente o Doutor 
S:’v o C. Lorenz e pelo re-o-rido o Dou
tor Carlos A. S»Iva. Processo RR-427-78 
relativo ao recurso de rev:sta d» deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 

a Nona Região, rendo recorrente Ban
co do Brasil Sociedade Anônima e re- 
core!do Alberto Vieira Ventura Advo
gados: Doutores D rc°u d* Almeida Soa- 
res e Antonio Carlos Emmen^orier Foi 
'e’ator o Excelent>ss:mo Senhor M'nis- 
tro Alves de Almeida e revisor o Exce- 
Ie"t'sr’mo Senhor Mini tro Alves d“ Al
meida e revisor 0 Excelentíssimo Senhor 
Mmi-tro Fernando F-anco tendo a Tu-- 
ma re<o’vido sem divergre’a não conhe- 

JTY s*a' Ealou prio recorrente o 
D’I '?n F- Almeida. Procedo RR 

3 8 78. re'at>’-o an recurso de rev:sta de 
dec-ao do Tribunal Regional do T-a- 
ba’ho d-, Smindj R"g’áo. sendo rW. 
rente Banco do B-aril Soc^a^» Anôni
ma e recor-ido Apparício Claudino Fer- 
rera Advogadou Doutores Renato Leo- 
ni e Ulisses Riedel de Resende Fo re
lator o Excelentí-simo Senhor ^in^tro 
Fe-nando F anco e reviso- o Excelentís
simo Senhor M nistro Hildeb ando Bisa- 
gra.trddo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maior a, dar-lhe provimento parcial para 
oue seja respeitada a méía da remu- 
re açao do último triénio ob ervado o 
*7°. vencido o Excelentíssimo Senhor 
M n stro Alves de A’meida. Falou pelo 
recorrente o Doutor Dilson F. Almeida 
dPPw?=o^'r‘n0 0 Doutor Ulisres Rie-iel 
de Resende. Processo RR-274-78, relati- 
io ao recurso de revista de dec são do 
Re^âo3^?^? °nal do Trabalh<’ d» Nona 
Reg ao. sendo recorrente Ban-o Bame- 

,FraS11 Soc’edade Anônima e recor ido Man e NadaFne. Advogados- 
Doutores Ca-los Roberto Ribas Santiago 
e Jose Maria de Souza And-ade Foi re. 
aÍ™ Senhor Mm<tro
Alves de Alme da e revisor o Excelen- 
t'ss mo Senhor Ministro Fe-nando Fran
co. tendo a Turma rero’vido S»m d^e-- 
gencia conh-rer da reviria e po- ma o- 
iia, nevar-lhe pro-imento, vencido o Fx- 
ÍS1'-™ Senho- Mini tro Fernando 
deVA e °„Ministro Raymundo de Souza Mou-a. Requereu prazo pa a 
juntada ce procuração o douto patrono

Ja,ou 1X10 reco rente o DxH.toi Ma c.o Gcnt jo e pelo re^o-ridn 
o Doutor José Maria de Souza Andrade 
Processo RR-798-78, relat vo ao recu-o 
ce revista de derisão do Tr bunal Re
gional do Trabalho da Primeira Rerião 
sen;o recorrente Unibanco Crédito Imo- 
b,,a-10 Anônima e recor-ido
F.en r da Silva Machado. Advogados- 
Doutores José Francisco V-ria Hrilawl 
r w’e AlU?:1’0 Serpa d? Carvalho Foi 
rektor o Excelentís imo Senho- Ministro 
Fernando Fianco e revi-or o Exre entís- 
simo Senhor Ministro Htidebrendo B=- 
■ aglia. tedo a Turma resolvido sem di- 
m™a/OnhecV da «vsta e dTr-lhe 
p ov mento para tornar subs stente sen- 
tença da MM Junta. Rcque eu p-azo 
rronoJ dnt3da de Procuração o douto pa- 
Lnre d0 'frente. Falou pelo necor- 
cess Gonti o Pro-cess RR ^80-18. re'afvo ao recu-ro de

Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta R-nmn, s^ndo 
reco rente José Ca-lo« do< Santos Soa- 
res e Unibanco - umão de Bancos B-a- 

.‘■ileiios Sociedade Anon:ma e recorridos 
os mesmos. Advogado.; Dmtorcs He^ 

,0011,6 Coe'ho e Mare-O Gont o. Foi relator o Exceientissimo Se- 
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exceientissimo Senhor Ministro 
Fe nando Fianco, tendo a Turma resol
vido sem aivergecia conhecer de ambas 
as revistas e no mérito, por maior a, ne
ga. -lhe prov mento, vencidos os Exce- 
lentí simos Senhores Min stros Alves de 
Aancida relator e Lima Teixeira quanto 
ao apelo do empregado e o Excelentíssi
mo Senhor Miniri o Fernando Franco, 
quanto ao recurso da empresa. Redigirá
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o a órdão o Excelentíssimo Senhor M - 
nist:o Raymundo de Souza Moura. Re- 
uereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Reuereu juntada 
de procuração o douto patroon da em- 
p-esa. Falou pelo recorrente-emp-egado 
o Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho 
e pela empresa o Douto' Ma-c:o Gont’Jo. 
Processo RR-240-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
rendo -ecorrente Enio Torres Cab-al e 
recorrido Siemens Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Manoel José Qua
dros e Dante Sfoggia. Fo relato’- o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Exc°len- 
tif.s;mo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem d’ver- 
gencia, não conhecer da -evista. Reque
re" n-azo pa-a iuntada de procuração o 
douto patrono do reco-rido Falou nelo 
reco-rido a Douto-a Nilsa Gome' Alves. 
Processo RR-69-78, elativo ao recurso 
d"> revista --e dec são do Tr:bunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Banco do Nordeste do 
Brasil Sociedade Anônima e -ecorrdo 
Artonio Când:do de Araújo Lima. Ad
vogados: Doutores José Maria de Souza 
And ade e José Torres das Neves. Foi 
relato- o Excelentis imo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Min st o Alves de 
A’meida tendo a Turma resolvido s^m 
divergenca. conhecer da revista, e ne
gar-lhe p ovimento Falou pelo recorern- 
te o Doutor José Ma-ia de Souza An
drade e pelo recorrido o Doutor He toi 
Francisco Gomes Coelho. Processo RR- 
5247-77, relativo ao recurso de rev’sta 
de de-isão do T-ibunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, endo recorren
te Confecções Jack Soc edade Anônima 
e Santa Ro^alina Moraes de Avila e -e- 
corriddos os meamos. Advozados Dou; 
teres Paulo Serra e Mario Chaves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Min’s- 
fo HTdebrando Bisaglia e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Mini t o Lima Tei- 
xe:ra, tendo a Turma resolv do sem di
vergência conhece* de ambac as revis
ta- No mérito, quanto ao ape’o do em- 
p-ezado por ma;o-ia, n~gar-lhe provi
mento, vencido o Exceientissimo Senhor 
M nist-o Alves de Alme da e quanto ao 
recurso da empresa. por unanimidade 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças de férias e o~ n- 
tervalos. Reque-eu prazo pa^a iuntada 
de procu-acão o douto patrono da em- 
p-esa. Falou pela empresa o Douto- José 
Maria de Andrade. Processo ED-RR- 
4062-77, relativo aos embarzo" opostos a 
decisão da Fzreg a P-im-ira Tu-ma. sen- 
co Urrbanco — Urrão de
Ban-os Brasi’e: o Sociedade Anônima e 
embargado Acó~dão da Fzregia Primri- 
-a Tu-ma Ad"o"ado: Do”to- Ma-rio 
Gont ’o Foi relator o Excelentíssimo

M’"!,;t-o D?vmundo de Souza 
Moura ,tendo a Turma resolvido sem di- 
vcmenc a rejeita- os emba vos.

B-asil'a. 8 de junho de 1978. — Jorge 
Aloise, Secretário da 1* Turma.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
(Ac. TP 34A-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 125-77
Rejeitada a preliminar de nulidade argui

da pelo Sindicato Suscitado e provido, 
em parte, o seu recurso, a fim de adap
tar a cláusula da multa à jurisprudên
cia predominante no Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, no sentido de 
restringi-la ao descumprimento das 
obrigações de jazer, e negado provimen
to ao recurso do Sindicato Suscitante. 
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
— 125-77, em que são Recorrentes Sin
dicato dos Operadores Cinematográficos 
no Estado de São Paulo e Sindicato das 
Emp-esas Exibidoras Cinematográficas 
do Estado de São Paulo, e são Recorridos 

■os mesmos.
“As partes recorrem da decisão do Re

gional, sendo que o Suscitante do inde
ferimento das cláusulas F e H. e o Sus
citado do deferimento das cláusulas que 
tratam de salário normativo, diária ex
tra de C $ 30,00 para aqueles que tra
balhem em sessões além da meia-noite, 
melhor remuneração para os operadores 
Io que seus ajudantes e multa pelo des
cumprimento da dec são coletiva arguin - 
do, também, como preliminar nulidade 
d-»' iu gado, por não ter sido ouvida a 
SUNAB.

Contra-razões das partes (85 e 90). A 
Douta Procuradoria é pelo imp' ovimento 
do recurso do Suscitante, pela- rejeição 
da preliminar do Suscitado e pelo provi
mento do recurso deste na parte referen
te à òfesula penal”.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Rejeito a prelimina- arguida pelo S n- 
dicato suscitado, pois o fator de reajusta
mento salarial é fixado através de decreto 
federal, (Lei número 6.147-74), sendo 
desnecessária a audiência do Conselho 
Interministerial de Preços, e, ademais, 
no presente caso, porque a SUNAB fo! 
consultada e nem se manifestou.

Mérito:
I) Quanto ao apelo do Sindicato sus

citante, no que tange à cláusula “f” da 
inicial, concernente ao pedido de adicio
nal de 15% para os operadores cinema
tográficos que t-abalham sozinhos na ca ■ 
bine cinematográfica, trata-se de vanta
gem cuja concessão não se justifica, sob 
pe"a de atribuir vantagens iguais para 
ca-zos diferentes. Nego provimento.

No tocante do adicional de tempo de 
serviço, cláusula “h”. trata-se de vanta
gem a ser estipulada mediante normas 
da empresa e não em dissídio coletivo. 
Nezo provimento.

II) Com relação ao recurso do Sindi
cato suscitado, são os seguintes os pontos 
versados:

Io) salário no-mativo: conforme o prô- 
pr’o recorrente afirma, trata-se de salá
rio normativo concedido na conformidade 
do Prejulgado número 56 do TST. e o 
acórdão recorrido não decidiu “extra 
petita”, mas apenas adaptou a c’áusu’a 
da inicial à jurisprudência consubstancia
da no 'eferido Prejulgado. Nego provi
mento .

2o) diá-ia de Cr$ 3000 (trinta cruzei- 
aos nwraJores e aiudantes que pres

tam se*viço na sessão da meia-noite, o 
seu deferimento justifica-se, face aos 
gastos a que são obrigadoso s que tra
balham na sessão de meia-noite, com 
refeição suplementar e transporte. Nego 
provimento.

3o) concessão, aos operadores, de sala- 
rio de 15% superior aos dos ajudantes 
de operadores: inexistindo quadro de 
carreira e sendo a função exercida pelos 
primeiros de maior valor que a dos se
gundos, justifica-se o acréscimo salarial. 
Nego provimento.

4°) multa: dou provimento para adap
tar a cláusula à jurisprudência predomi
nante neste Colendo Tribunal, no sentido 
de reconhece-la apenas quanto às obri- 

ccões de fazer.
Pelos fundamentos expostos, rejeito a 

preliminar de nulidade arguida pelo Sin
dicato suscitado, nego orovimento ao re
curso do Sindicato suscitante e dou pro
vimento em parte, ao outro apelo, a fim 

’ adaptar a cláusula referente à multa 
à jurisprudência do TST. d^ferindo-a aue- 
nas quanto às obrigações de fazer, negan- 

p-ovimento quanto ao mais do recur
so suscitado.

Tsto nosto.
Acordam cs Ministros do Tribunal Su

perior do Traba’ho, sem divergência, re
jeitar a p: eliminar de nulidade arguida 
e dar provimento, em parte, ao recurso 
do suscitado para restringir a multa ao 
descumprimento das obrigações de fazer, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator. 
Lomba Ferraz, Coqueijo Costa e Juiz Pi
nho Pedreira.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Fernando Franco. Lomba Ferraz e Hil- 
debrando Bisaglia, em relação a diá ia 
de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros para os 
oneradores .que trabalham em sessão da 
meia-noite e Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz no que se refere ao adi
cional de 15% (quinze por cento) sobre 
o salário dos ope'adores em relação ao 
dos auxiliares.

Quanto ao recurso do suscitante, foi- 
lhe negado provimento, unanimemente.

Brasília, 22 de fevereiro de 1978. — 
Renato Machado, Presidente — Alves de 
Almeida, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo Procurador-Geral.

(Ac. TP 198-78).
Processo número TST — RO — DC 

— 304-77.
Ineriste deserção se a parte não é inti

mada do cálculo das custas que deve 
p^nar. Recurso ordinário em dissídio 
coletivo que é conhecido e parcialmente 
provido.

VOTO

Ao apelo é negado provimento, aten
dendo-se ao que se sedimentou na ju- 
riprudência iterativa deste Colendo TST 
a qua invariavelmente, admite a Incrus
tação da aludida cláusula em todos os 
dissídios e acordos coletivos que são sub
metidos a seu julgamento.

Ainda, no caso, em exame, trata-se 
de acordo homologado, onde a vontade 
soberana das partes foi manifestada 
no sentido da inclusão da cláusula.

Portanto, reiterados, ao apelo é ne
gado provimento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribuna’ Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília. 22 de fevereiro de 1978. — 
Renato Machado, Presidente — Geraldo 
Sta~ling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio prates de Ma
cedo. Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos Afonso Carvalho 
de Fraga, Alino da C Monteiro e Hé
lio Xavier de Vasconcelos)

Processo n° TST-RO-DC-324-77
(Ac. TP-200-78)

Nega-se provimento a Recurso 
Ordinário da Procuradoria, se atra
vés do acordo coletivo, pactuam as 
partes as cláusulas a serem cumpri
das e estas não firam a lei, nem a 
política salarial do Governo.

Vistos, re atados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-324-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regiona’ do 
Trabalho da 1” Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação de Petrópolis e 
Produtos Alimentícios Fleischmann e 
Royal Ltda.

Recorre a Procuradoria contra a ciáu- 
su a quinta do acordo coletivo homolo
gado pelo Regional “a quo” ao funda
mento que o desconto assistência! deve 
se* condicionado à aquiescência révia e 
exp-e^sa dos empregados.

Sem impugnação, opina o Ministério 
Público pela exclusão da cláusula.

Ê o relatório.
VOTO

Tendo em vista tratar-se de livre pac- 
tuação entre as partes, nego provimento 
ao recurso, de acordo com a jurispru
dência itinerante deste Corte.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribuna] Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, Hii- 
debrando Bisaglia e Raymundo de Sou
za Moura.

Brasília, 6 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente. — Marco Aurélio Prates de 
Macedo, Procurador-Geral.

Processo n° TST-RO-DC-325-77 
(Ac. TP-201-78)

RO-DC a que se dá provimento 
parcial para adaptá-lo à jurispru
dência iterativa do C. TST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coetlvo n’ TST-RO-DC-325-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabaiho da 1“ Região, Sindicato da 
Indústria de Laticínios e Produtos De- 
li.aoo. do Estado do Rio de Janeiro e 
Federação das Indústrias do Estado do 
Rio de Janeiro e Recorridos os mesmos 
e Sindicato dos Trabalhadorse nas In
dústrias de Carnes e Derivados, do Frio 
e de Laticínios Produtos Derivados do 
Município do Rio de Janeiro.

Recorrem a Procuradoria Regional e o 
euscitado contra cláusula de desconto 
para o Sindicato suscitante sem opções.

A d. Procuradoria é pelo provimento. 
È o relatório.

VOTO

Dou provimento parcial a ambos os 
recursos, para autorizar o desconto des
de que não haja manifestação em con
trário até 10 dias antes do primeiro pa
gamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Traba ho dar provimento, 
em parte, a ambos os recursos para su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado, até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Casta, relator.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dhsrio 
Ce'etivo núme-o TST — RO — DC — 
304-77, em que é Recorrente Se'viços 
Pediátricas da Bahia Limitada ■— Pronto 
Socorro Pediátrico e Recorrido Sindicato 
dos Profi«sicna!s de Enfermagem, Técni
cas, Duchistas. Massagistas e Empregados 
em Hcsnitais e Casas de Saúde da Cida- 

de Salvador.
Julga "do o dissídio coletivo suscitado 

pelo Sindicato de empregados, julgou-o 
nmeedente o Eg. TRT da Quinta Região, 
ra-a deferir aos rep esentados do suscl
tante aumento salarial de 41%, a partir 
de 17 de dezembro de 1976. Co mas cem- 
“*nsacões cabíve!s e. finalmente, “dife
rir os salários profissionais constantes do 
Item “c”, números 1 até 7, da peça ves
tibular”.

Pretende-se a reforma do julgado, sob 
a «'ogacão de que teria o Eg. “a auo” 
exnrh‘tando de sua competência ao defe- 
•ir a fixação de salário profissional, o 
que lhe é defeso, nos termos do Preju’- 
g?d-> número 56.

Contrariando o recurso â folhas 50-51, 
c“m nrgiiminar de deserção. manif°stou- 
s» a Douta Procuradoria-Gera’ pela ma
nutenção do venerando acórdão recorri
do

E’ o • elatórlo.
VOTO

Rejeito a p*eliminar de contra-razões, 
p^ís inexiste deserção se não ocorre o 
cá'cul" das custas « conseauentemente 
inumação para a satisfação destas.

O estab»’ecimento de um salário mí- 
n;mo profissional por sentença norma
tiva, embora socialmente justif’cável, 
doedo One precedido de conveniente ins
trução a demonstrar a conveniência da 
sua adoção e as bases em que possa ser 
e^tinulado, é prática nue cont aria a po
lítico sa'eriai. rizida vigente pelos textos 
legais. Não basta, pois, como quer o re
corrido em suas contra-razões, que parte 
da categoria já desfrute da vatnagem. A 
inconstitucionalldade da fixação de “pi
sos” sem previsão legal de competência 
desta Justiça jã foi proclamada pelo Eg. 
TST.

Nada impede, contudo, se estipule sa
lário normativo para que tenha vigên- 
cai pelo tempo em que tiver eficácia a 
sentença, por aplicação do P:ejulgado 
número 56, aue o próprio recorrente In
voca.

O provimento, assim, é parcial, para 
substituir os pisos salariais acolhidos

Eg. TRT pelo salário normativo, nos 
termos do item IX do Prejulgado nú
mero 56.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho rejeitar a preliminar 
de deserção arguida e dar provimento,' 
em parte, ao recurso para adaptar a 
cláusula do piso salarial ao salá' io nor
mativo previsto no item IX, número um, 
ir Prejulgado número cinquenta e seis, 
unenimemente.

Brasília, 6 de março de 1978. — Rena
to Machado, Presidente — Orlando Cou- 
tinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Edison Casal e 
Ulisses Riedel de Resende.

Proc. n? TST-RO-DC-322-78 
(Ac. TP-34-78)

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n° TST-RO-DC-322-78. em que 
é Rerorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1“ Região e são Recorridos 
Sincaca o dos Empregados em Entida
des Culturais, Recreativas de Assistên
cia Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Município do Rio de 
Janeiro e Fundação Naclona’ do Bem 
Estar do Menor — FUNABEM.

O Ez. TRT da 1* Região, acórdão de 
fls. 29-31, houve por bem homologar 
o acordo, firmado entre as partes, cuja 
cláusula 8* (oitava) prevê estabilidade 
da empregada gestante até 60 (sessenta) 
dias a nós o retorno ao serviço (art 392 
da CLT).

Manifesta recurso ordinário a douta 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
1' Região, pleiteando a reforma daque
la cláusua sob a alegação que a Lei 
exist-nte já bem a ampara.

Apresentadas contra-razões (38). opi
nando a douta Procuradoria Geral (42) 
pelo conhecimento e provimento do la
cónico pelo de fls. 34.

Ê o relatório.
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Justificará o voto o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 6 de março de 1978. — Re
nato Machado, Presidente.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SR. MINISTRO COQUEI -

JO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e 

vencido, peia exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coletivas 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindica, já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, S 

2’ I)
2) o salário do empregado é irredutí

vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza a artigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaiquer ônus criados em senten
ça coxetiva entre tais exceções

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático « obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo)

4) o sindicato é obrigado, por lei ... 
(5584-70), a dar assistência judiciária 
giatuíta não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profis
sional que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença co-etiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e 
fixar salário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;
' 5) quando muito, o desconto sujei

to ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca 
Arnaldo Sussekind. O assentimento 
tácito do empregado não pode resultar
em redução ao seu salário — é regra 
sediça de D. do 'Trabalho. Não vale 
a c áusula da sua dedução pelo trans
curso, in albis dos dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar 
salário em favor do sindicato da outra 
categoria correspondente. A este deve
ria caber a tarefa,

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no sa ário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estamha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode "impor” (CLT, artigo 513 “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arre
cadar a “contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § 1?);

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

11) é atividade estranha ao empre
gador a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — gor de
sídia patronal ou residência do empre
gado — o dissídio, daí resultante, se tra
va entre patxão e sindicato, que sendo 
estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum
primento do artigo 872, parágrafo único 
da CLT;

12) ademais, a slndlcallzação é livre, 
pe o sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gador não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de clas
se ao qual tem o direito de não per
tencer.

Brasília, 6 de março de 1978. — Co- 
queijo Costa.

Proc. n’ TST-RO-DC-326-77 
(Ac. TP-202-78)

Recurso Ordinário em Dissídio Co- 
letivo a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-326-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Nova Frlburgo e Sindicato do Comér
cio Varejista de Nova Frlburgo.

O E. Tribunal Regional do Trabalho 
da 1* Região homologou acordo celebra
do entre suscitante e suscitado, prevendo 
a cláusula quarta desconto a favor do 
Suscitante, para o fim o que especifica 
e em quantia certa, fls. 29.

Contra tal cláusula recorre a douta 
Procuradoria Regional da Justiça do 
Trabalho, pois 0 desconto não observa 
a aquiescência, prévia e expressa dos 
empregados, (fls. 31-32).

Propõe a douta Procuradoria Geral o 
provimento do recurso, nos moldes pro
pugnados (fls. 39).

É o relatório, na forma regimental.
VOTO

B negado provimento ao presente re
curso, ante a Iterativa jurisprudência 
desta alta Corte da Justiça do Traba
lho, nos casos de acordo celebrado en
tre os suscitantes e suscitados, preva
lecendo a vontade expressa e soberana 
das partes. Prevaece assim, a cláusula 
que concedeu o desconto.

Isto Posto:
Acordam, os Ministro do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueljo Costa, Lom
ba Ferraz, Hildebrando Bisaglia e Ray
mundo de Souza Moura.

Justificará o voto o Exceientissimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 6 de março de 1978. — Rena
to Machado, Presidente. — Geraldo Star- 
ling Soares, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

Advs. Drs. Carlos Afonso Carvalho de 
Fraga, José Quintela de Carvalho).
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXM.° SR. MINISTRO COQUEIJO

COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários;

1) trata-se de verdadeira contribuição 
não criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (art. 21, pará
grafo 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, decorrentes de adiantamentos, 
de lei ou de convenção coletiva — rbza 
o artigo 462 da CLT, que não incluiu 
quaisquer ônus criados em sentença co
letiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei (5.584, 
de 1970), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional 
que ele representa. Não pode, portanto, 
pa tic par de qualquer provento resul
tante de sentença coletiva, que visa a 
rwmalizar condições de trabalho e fixar 
ta'crio, acorde com o índice oficial do 
custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado podería ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re- 

-áo no 'eu sal ar o — é regra cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6) não é lícito impor ao patrono, ou 
ao seu Sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, art. 142 — a lei especifica
rá as hipóteses em que as decisões pode
rão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre estas 
o desconto no salário majorado do em
pregado beneficiado com a sentença, em 

o reu rindicato de clasre, efetua
do obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, art. 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen
to de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
rn e- ^úbb^co o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo “im
posto sindical” (Constituição art. 166, 
§ 1.°).

10) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 

'o cumprida — po- desídia patronal 
ou resistência do empregado — o dissídio, 
daí resultante, se trava entre patrão e 
sindicato, que sendo estranho à compe
tência da Justiça do Trabalho não en- 
seíará a ação de cumprimento do artigo 
872, parágrafo único da CLT.

’?) adrmats. a sindicaPzacão é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
o •> tem o direito de não pertencer.

Brasília. 6 de março de 1978. — Co- 
quei^o Costa.

Proc. n.’ TST-RO-DC-330-78
(Ac. TP — 35-78)

Recuso Ordinário em Dissídio Coletivo a 
que se dá provimento

Vistos, relatadas e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n ° TST-RO-DC-330-78. em que é 
Recorrente Procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho da 2." Região e são re
corridos Sindicato dços Empregados em 
Estabelecimentos Hípicos no Estado de 
São Paulo e Sociedade Paulista de Trote.

Recorre ordinariamente a douta Pro
curadoria Regional contra o v. aresto do 
Eg. TRT da 2.“ Região, inconformada 
com a decisão homologatória de fixação 
de um índice de 43 por cento, põr não 
.'^\e; adotado o favor de reajustamento, 

ou seja, o percentual do mês da vigência 
do acordo salarial, isto é, maio-77, no im
porte de 40 por cento, conforme Decreto 
número 79688, de 12-5-77.

As fls. 43, o SEEE deste Tribunal pres
ta a seguinte informação:

|Este Serviço informa que, nos ter
mos do art. 3° da Lei n.° 6.147, de 
29 de novembro de 1974, o Decreto 
número 79.688, de 11 de maio de 1977, 
fixou o fator de reajustamento sala
rial correspondente ao mês de mãio 
de 1977 em 1,40, ou seja, uma taxa de 
40 por cento.”

Subiram os autos, sem contra-razões.
A douta Procuradoria Geral (44), pre

coniza o provimento do recurso ordinário 
em exame.

E’ o relatório.
VOTO

Havendo o Eg. Regional, homologado o 
acordo com o índice de 41 por cento e 
consoante à jrisprudência constante des
te Colendo TST. votamos no sentido de 
que seja reduzido o índice para 40 por 
cento, adotando o que foi indicado à fo
lhas 43, pelo SEEE deste Tribunal.

Assim é o nosso voto.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para reduzir a taxa de reajuste a 
quarenta por cento (40%), contra os vo
tos dos Exmos. Srs. Ministros Lima Tei
xeira, revisor, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida.

Brasília, 22 de fevereiro de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador-Geral.
,(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto).

Processo n.” TST-RO-DC-347-77
■c. TP-31-78)

Estabilidade provisória de gestante. 
Abono de faltas do estudante.
Desconto para os cofres Sindicais.
Tempo de serviço efetivo do mandatário 

Sindical.

Salário do substituto.
Recursos das suscitadas parcialmente pro

vidos.
Exclusão de entidades suscitadas.
Recurso do suscitante.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo TST-RO-DC-347-77, em que são re
correntes Serviço Social da Indústria — 
SESI —, Associação dos_ Advogados de 
São Paulo, Fundação Legião Brasileira de 
Assistência, CIESP Clube e Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Estado 
de São Paulo, e Recorridos os mesmos.

aArdão regional, às fls. 449-452, deu 
pela exclusão requerida, pelo Sindicato 
dos Empregados em casas de Diversões 
de São Paulo, bem como dos integrantes 
das categorias profissionais pertinentes ao 
magistério, professores e auxiliares da 
administração escolar, requerida pela Fe- 
de-ação dos Trabalhadoras em Estabele
cimentos de Ensino do Estado de São 
Paulo (fls. 370-375), e julgou procedente 
em parte o dissídio.

Interpõem recurso ordinário 4 suscita
dos (fls 493, 498, 502 e 505) e suscitante 
(fls. 519).

Contra-arrazoados o recurso pelo sus
citante (fls. 632) sobem os autos a este 

r-mai opinando a Procuradoria-Geral, 
às fls. 640-642. pelo provimento do re
curso do Serviço Social da Indústria — 
SESI —. Associação dos Advo<redos de 
São Pauio e Fundação Legião BrasTeira 
de Assistência, provimento parcial do re
curso do Ciest Club, e improvlmento do 
recurso do Sindicato suscitante.

E’ o relatório.
Voto

Recurso das suscitadas (quatro recur
sos)

Preliminarmente conheço-os eis que in
terpostos na forma de lei.

Mérito
Manifestam-se Serviço Social da In

dústria — SESI, Associação dos Advoga
dos de São Paulo, Fundação Legião Bra
sileira de Assistência, inconformados 
quanto: a concessão de estabilidade pro
visória à gestante; cômputo como tempo 
de serviço efeávo o de mandatário sin
dical e abono de faltas do empregado es
tudante ausente por motivo de exames 
escorares. Recorre ainda o CIEST Cruo, 
quanto aos mesmos itens, e mais, contra a 
gaiantia ao empregado suosti.mo de 
igual salário do substituído dispensado, e 
desconto asãstencial á favor da entidade 
dos trabalhadores.

Estabilidade provisória da gestante
Nego provimento, por tratar-se de 

cláusula cujo teor já foi consagrado pela 
jurisprudência deste Tribunal.
Abono das faltas do empregado estudante

Dou provimento parcial, para condicio
nar a vantagem a alunos de estabeleci
mentos oficiai, ou reconhecidos e ao avise 
prévio de 72 horas, no mínimo.

Descontos para os cofres sindicais
Dou provimento parcial dent.o do en

tendimento, já manifestado anteriormen
te, de que o desconto deve ser condrico- 
nado a nao oposição do discordante até 
10 dias antes do primeiro pagamento rea
justado.

Tempo de serviço efetivo do mandatá
rio Sindical

O regional considerou como de efetivo 
trabalho (fls. 4) sem remuneração, o pe
ríodo em que o empregado se afastar do 
serviço para o desempenho de mandato 
sindical.

Data venia, o conceito de tempo de ser
viço está delimitado rio art. 4'-’ parágra
fo único da CLT, nao podendo ser am
pliado senão por ato normativo do mesmo 
escalão hierárquico.

Dou previmento para excluir a cláu
sula.

Salário do Substituto
Nego provimento ao apelo eis que a 

cláusula está perfeitamente conforme o 
item IX n’ 2 do Prejulgado 56 do 1ST.

Recurso da suscitante
Preliminarmente conheço do apelo in- 

terposio na forma de lei.
Mérito

O Sindicato suscitante, inconformado 
com a decisão regional, na parte em que 
esta determinou a excrusão de entida -es
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arroladas na inicial, pede que a mencio
nada exclusão seja tornada sem efeito 
até manifestação da Comissão de Enqua
dramento Sindical.

Tratando-se de lide coletiva em re
visão, (fls. 453) e veiiíicando-se que nos 
dissidios anteriores foram efetuadas as 
exclusões (fl. 9-23), nego provimento.

Isto Posto:
Acordam os Ministros de Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, a recurso do CIESP Clube para: a) 
conceder o abono de faltas ao emp.ega- 
do estudante, nos dias de exame, pré avi
sado o empregador com o mínimo de se
tenta e duas horas, desde que prestado 
em estabelecimento oficial, reconhecido 
ou autorizado, unanimemente; b) excluir 
a cláusula relativa ao tempo de efetivo 
exerc cio de mandatário sindical, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho; c) concedei desconto as
sistencial, desde que não haja oposição 
do empregado até dez dias antes do p i- 
meiro pagamento reajustado contra o vo
to do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Quanto aos apelos do 
SESI, Associação dos Advogados de São 
Paulo e Legião Brasileira de Assistên
cia, foi-'hes dado provimento, na forma 
do decidido no do CIESP Clube. Manti
da, quanto ao mais, a decisão reco-rida 
vencidos os Excelentíssimos Senho-es 
Ministros Coqueijo Costa. Mozart VIctor 
Russomano e Juiz Pinho Ped-elra. no oue 
se refere ao 'alário do substtiuto, cons
tante do anelo do CIESP Clube. Ao re~ 
cu-so do Suscitante. nor unanimidade, 
foi-lhe negado provimento.

B-as'l!a 20 d“ fevereiro de 1978. — 
Renato Machado, Presidente. — C. A. 
Barata Siilva, Relator.

r-jpnte: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Pr^uadnr.

(Advogados Drs. José Edusrdo Gomes 
Pereba. Homero Alves de Sá. Oscar N’l- 
son Kuniz Javm» Borges Gamboa, Má
rio Carvalho d? Jesus).

Proc. n’ TST-PO-DC-374-77 
(Ac. TP — 203-78)

A '■entençn coletiva tem fatdlmente o 
caráter de norma neral (Oliveira Viana’). 
Ao náo an’icar normas positivas, é es- 
senaiatmente discríonâria, e. neste senti
do. afim d norma lena1. Mas swnondo 
uma solução rfo cnuidade. eleita entre di- 
ner-as ■nossitãtidades reguladoras. não é 
arbitrária, pois a escolha de uma dentre 
várias soluções é feita porque se tem 
motivos para isso. "Tais motivos funda
mentarão, desta forma, a justiça da de
cisão que se adota" (Gomalo Dieguet 
Cuervo).

E’ própria de sentença normativa cláu
sula que fixa o número máximo de alu
nos em sala de aula, para meihor prote
ger a atividade do professor.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recuiso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-374-77, em que 
é Recorrente Federação Nacional dos Es
tabelecimentos de Ensino Representada 
pelo Sindica.o aos Estabelecimentos ae 
Ensino Secundário e Primário e Comer
ciai do Estado do Rio Grande do Sul e 
Recorrido Sindicato dos Piofessores do 
Estado do Rio Grande do Sul.

O 4’ Regional concedeu majoração sala
rial de 41% sobre os salários d'e 28.2.77, 
deduzidas os aumentas espontâneos ou 
coercitivos, com descnto de 1-3 do au
mento do primeiro mês para os cofres 
sindicais e limite máximo de 50 alunos 
por aula (39).

Recorre ordinariamente a Federação 
Nacmnal dos Es.abeieclmentos de Ensino 
representada pelo Sindicato dos Estabe
lecimentos de Ensino no Secundário, 
Primáiio e Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul (45), e o fez especifica
mente contra a cláusula limitativa ao 
número de alunos (46-47). A Recorren
te. intimada, pagou as custas processuais 
(50).

O Sindicato de professores contra-ra- 
zoou (52) e a PG, em parecer do doutor 
Damião Prado, manifesta-se contra o 
provimento do apelo (59).

E’ o relatório.
Voto

Firmou o Regional a cláusula inquina
da com base no que seriam “os melho.es 
critéiios pedagógicos, condicionando con
dições superio.es de trabalho e aprovei
tamento a alunos e professores” (40), a 
que conduz o bom sen; o, não sendo se
quer “necessária a manifestação dos doa- 
tos ou a invocação de estudos super.o- 
res para se chegar a uma conclusão pre
cisa a respeito” (42) . Entre as condi

ções materiais, “decorrente das melhores 
exigências do estudo moderno, coloca-se, 
obviamente, a questão do número de aiu- 
nos por aula” (42).

No recurso, objeta a Federação em trí
plice nível: legal, funcional e da compa
tibilidade econômica (46).

“Data venia”, se a recorrente reconhe
ce que não há disposições legais a res
peito, admite, implicitamente, que o poder 
normativo aí se exercite com plenitude. 
A sentença normativa opera exatamente 
no branco, no vazio, e não pode cont a- 
riar a lei — que, na hipótese, não existe, 
confo me a recorrente reconhece.

A funcionalidade não encontra respal
do na “participação passiva de olunos”, 
como quer a recorrente. Todo professor 
sabe que, quanto menor o número de alu
nas, melhor o aprendizado, que é bilate
ral, e não meramente passivo por parte 
do estudante.

A autonomia do ensino não foi afetada 
pela noma criada na sentença "a quo”. 
A própria recorrente não consegue expli
car porque o seria, no item 4 do seu ra
zoado.

A inviabilidade econômica da medida 
também não transparece. O ensino, em 
qualquer grau, é de ordem pública e, por 
isso mesmo, controlado, nesse e noutros 
aspectos, pelo M. da Educação.

A sentença coletiva tem caráter cons
titutivo (T ueba Urbina) e cria novas 
normas jurídicas obrigatórias para as ca
tegorias (Dlno Grandi). Tem fatalmen
te o caráter de norma legal (Oliveira 
Viana). Somo põe em relevo Gonzalo 
Diegues Cuervo. ao não aplicar normas 
positivas, as positivas, as sentenças co
letivas são essencia'mente discricionárias, 
e, neste sentido, afins às normas legais. 
Por isso, sua produção se qualifica de 
materialmente legislativa, pois, com efei
to, ambas têm de comum estabelecer di
reito novo. A so'ucão heterônoma do 
conflito sunõe, como solução de equ'da- 
de, uma eleição entre diversas possibili
dade- reguladoras. Com isso se p e su
põe que a decisão não é arbitrária, pois 
se, f-ente a várias soluções, se elege uma, 
é porque se tem motivos para isso. Tais 
motivos fundamentarão, desta forma, a 
justiça dn decisão que se adota (“Deduc- 
cion y solucion de los conflictos labom- 
les de intereses”, págs. 116 e 121).

Como se vê, a atividade ju isdicional 
no plano do poder normativo, de que re
sulta sentença constitutiva, determina4!- 
va ou declaratória que dirime conflito 
co’etivo de interesses ou econômicos, é 
discricionária, mas não arbitrária.

Nego provimento ao recurso ordinário. 
Isto Posto

Acordam Ministros do Tribuna' Su- 
perio’ do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, unanlmemente.

BrasHia. 6 de março de 1978. — Rena
to Machado, Presidente. — Coqueijo 
Costa, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs.: Drs. João Emílio Muller, — 
Lauro Marti nez).

PROC. N.° TST-RO-DC-379-77 
(Ac. TP-204-78)

Recurso ordinário parcialmente provido.
Vistos, lelatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n." TST-RO-DC-379-77, em que são 
Recorrentes Piocuradoria Regional do 
Trabalho da 1.“ Região, Serviço Social da 
Indústria — SESI, Sind cato dos Bancos 
do Estado do Rio de Janeiro, Sindicato 
da Indústria de Aguas Minerais ao Es
tado do Rio de Janeiro e LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S. A. e são Recor
ridos os mesmos e Sindicato dos Empre
gados Desenhistas, Técnicos, Artísticos 
industriais, Copistas, Projetistas, Técni
cos e Auxiliares dos Estados do Rio de 
Janeiro, Bahia, Minas Gerais, Paianá, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

E’ este o relatório feito pelo eminente 
Ministro Lomba Ferraz:

“Tratam os autos de dissídio coletivo 
entre o Sindicato dos Empregados De
senhistas Técnicos, Artísticos, Industriais 
Copistas, Projetistas, Técnicos e Auxilia
res dos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, 
Minas Geras, Paianá, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul e outros 104 susci
tados.

O Egrégio Regional julgou o dissídio 
procedente em parte (fls. 200-202).

Inconformados recorrem ordinaria
mente a P.ocuradoria Regional uls. 
203-204), Serviço Social da Indústria — 
SESI tfls. 223-227), Sindicato dos Ban

cos do Estado do Rio de Janeiro (fls. 
228-230), Sind cato da Inaústria de Aguas 
Minerais do Estado do Rio de Janeiro 
(fls. 232-236), Light — Serviço de Ele- 
tricidaae S. A. (fls. 237-240).

Contra-Razões ao suscitante (fls. 251- 
252) » parecer da douta Piocuradoria 
Geial da Justiça do Trabalho pelo conhe
cimento e provimento em paile (fls. 255- 
256).

E' o relatório.”
VOTO

1 — Recurso da Procuradoria:
— Desconto a favor do Sindicato Sus- 

citante.
Dou prov.mento em parte para reajus

tar a ciáusula à jurisprudência dominan
te nesta Corte, no sentido de que não 
haja manifestação em contiário por parte 
ao empregado, até 10 dias antes do pa
gamento aa 1." folha reajustada.

2 — Serviço Social da Indústria — SESI 
(fls. 223-227):

— Desconto em favor do suscitante.
Dou provimento em parte nos termos 

do fundamento do recurso da Procura
doria .

— Abono das faltas dos estudantes
Dou provimento em parte para reajus

tar a cluásula à jurispruuénc.a dominan
te nesta Corte, justificando a falta ao 
empregauo estuaante, dest-e que este com 
antecedénc a de no mínimo de 72 horas 
avise que irá ser submetido a exames 
e que seja ele prestado em estabeleci
mento de ensino oficial ou iquiva.ente, 
com a comprovação posterio..

— Manutenção do direito de assindturo.
Assegura-se ao desenhista o direito ae 

apor sua assinatura nos trabalhos que 
executa não importa em deferir-lhe, “a 
prior.”, os direitos autorais. Nego pro
vimento.

3 — Sindicato dos Banccs do Estado do 
Rio de Janeiro (fls. 228-230).

Em preliminar, reiteia pedido de ex
clusão do feito, em virtude da categoria 
económica, que representa, ter suas ati
vidades ligadas a operações financeiras, 
consoante Le, 4.595-64.

A categoria suscitante é diferenciada 
e, por outro lado, admitidas as compen
sações, poderá a suscitada, se já conce
dido aumento deconente da aplicaçao de 
sentença normativa de outra categoria 
econômica, compensá-lo.

Nego provimento.
— Desconto contpulsório.
Dou provimento em parte nos termos 

dos lunúamenios do lecurso da Procura
doria .

— Abono das faltas dos estudantes.
Dou provimento em pa te de acordo 

com os fundamentos expenaidos no re
curso do SESI.

4 — Sind. cato da Indústria de Aguas 
Minerais do Estado do Rio de Janeiro 
(fls. 232-236):

— Desconto compulsório.
Dou provimento em parte nos termos 

do recu.so da Procuiadoria.
— Manutenção do direito âe assina

tura.
Nego provimento nos te,mos da aeci- 

são proierida quanto ao ,ecu.so do SESI.
— Abono das fadas dos estudantes.
Dou provimento em paite, nos termos 

do recurso do SESI.
5 — Light — Serviço de Eletricidade 

S. A. (tis. 237-240).
Re.teia pediuo de exclusão do feito, no 

que toca a reajustes e ,evisôes salariais, 
visto que está adstrita a normas especiais 
contiuas na Lei Feaeial 5.617-70.

Sem iazao a suscitante em sua pre
tensão de se. excluída do feito, eis que o 
art. l.°, da Lei 6.147-74 é abrangente, 

neia estanco incluído o CNPS.
Em seu ait. 3.“, a referida lei é ex

pressa em dizer que os indices serão li
xados pelo Governo, me- ante Dec.etos 
mensais de acordo com o a.t. 2." e este 
é um único, pa.a todos aqueles órgãos 
contidos no art. 1." e, em consequência, 
seria iióg.co aonútir que o CNPS pu
desse fixar ínaice dife.cn e daquele esta
belecido por quem tem poderes paia tal, 
para apLcaçã, des reajustes sa.ariais de 
sociedades concessionárias de serv ço pú
blico, que é o caso da suscitada.

Não vislumb.o, por isso mesmo, estar 
ela adstrita ao art. 3.". da Le! 5.617, pelo 
que legal sua peimancnma no feito.

Nego provimento.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior ao Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso do Sindicato dos Ban
cos do Estado ao Ro de janeiro, para: 
a) subordinar o desconto assistencial a 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
contia o .oto do Excelentíssimo Senhor 
Mm.stro Coqueijo Costa; b) conceder abo
no de fadas ao empregado estudante nos 
dias de exame, aesde que em estabele
cimento oficial, autorizado ou reconhe
cido de ensino, pré-avisado o empregador 
com um mínimo de setenta e duas horas, 
vencido, pa.Cialmente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministio Nelson Tapajós. Quanto 
aos recursos da Procuradoria Reigonal, 
do SESI e do sinuicato aa Indústrias de 
Aguas Minerais do Estado do Rio de Ja- 
neiio, foi-lhes dado provimento na for
ma do decidido no apelo do Sind.cato dos 
Bancas. Mantida, no mais, a decisão re- 
corriaa, vencidos os Excelentíssimos Se- 
nhoies Ministros Lomba Ferraz, relator, 
Nelson Tapajós e Fernando Fianco, quan
to a cláusula relativa a manutenção do 
direito de assinatura, constantes dos ape
los do Sindicato da Indústria de Aguas 
Minera s e do SESI. Ao recurso da .. 
LIGHT foi-lhe negado provimento, una
nimemente.

Brasília, 6 de março de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — Orlando cou
tinho — Relator “ad hoc”.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.
Justificação de voto vencido do Exmo. Sr. 

Ministro Coqueijo Costa
Tenho ponto devlsta, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição 
não criada em lei, como determina a 
Constitu.ção, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente,* prevista 
na Constitmção Federal (artigo 21,§ 
2., I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais decorrentes de adiantamento, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da CLT, que não incluiu quaisquer 
ônus criados em sentença coletiva entre 
tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do s ndicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical., cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato e obrigado, por lei, (nú
mero 5.584-70), a dar assistência judi
ciária gratuita não só aos seus associa
dos como aos trabalhadores da categoria 
profisisonal que ele representa. Não pode 
portanto, participar de qualquer proven
to resultante de sentença coletiva, que 
visa a normatizar condições de trabalho 
e fixar salário, acorde com o índice ofl- 
c al do custo de vida:,

5) Quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do 
empregado poderia ser validado, por re
presentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário é regra sediça de D. 
do Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in verbis, dos 
10 dias seguintes à sentença coleUva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca- 
tegoiía correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissidios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po
derão estabelecer normas e cifidições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe efe
tuando obrigatoriamente pelo emprega
dor, ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matér.a é .estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato po
de “impor66 (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou ajíociativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder público o Sindicato pode arrecadar

melho.es
superio.es
dife.cn
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a “contribuição sind.cal'”, antigo "im- de desersão arguida e negar provimento 

ao recurso, unanimemente.
Bras lia, 6 de março de 1978. — Renato 

Machado, Presidente. — C. A. Barata 
Si va, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procu ador Geral.

(Advogado:: Drs. Alberto Campos Fal
cão. João Virgílio Ramos André).

Proc. n9 TST-RO-DC-389-77 
(Ac. TP-206-78)

Recurso ordinário que é parcialmente 
provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recu-sos Ordinário em Dissídio 
Co'etivo n9 TST-RO-DC-389-77. em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trobalho da 1’ Região e são Reco-ridos 
Sindi-ato dos Empregados de Clubes. Fe
derações e Confederações Esportivas e 

seu salário em favor do órgão de classe Atle‘a- Profissionais do Município do Rio 
ao qual tem o direito de não pertencer de Janeiro e Olaria Atlético Clube e ou-

posto sindical” (Constituição, artigo 
5 l.o).

10) A política sindical incumbe 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao 
diciário.

166,

ao 
Ju-

11) E’ ativ.dade estranha ao emprega
dor a obrigaçao de reter parte do salário 
do empregado para recolhê-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não for cumprida — por desidlia pa
tronal ou resistência do empregado — 
o dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabalho, 
não ensejará a ação de cumprimento do 
artigo 872, pai ágrafo ün co da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre* 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no

Brasília, 6 de março de 1978 — Co- 
queijo Costa.

(Advogados Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Aloysio Moreira Guima
rães, Ivan Paim Maciel, Célio Silva e 
Nelson Tomaz Braga, Ulisses Riedel de 
Resende).

tro".

Proc. n9 TST-RO-DC-383-77 
(Ac. TP.-205-78)

Embora não coincidente o enquadra
mento sindical das suscitadas com en-
quadrametno das suscitantes, tal fato 
não transforma as primeiras em partes 
passivamente ilegítimas “ad causam”, 
quando empregadoras. - de profissionais
pertencentes à categoria diferenciadas e
havendo o dissidio sido 
junção desses últimos.

instaurado em

O valor arbitrado para a incidência das
custas, por ser arbitrado, não 
cuiado á restrição do art. 1? 
6.205-75.

Recurso improvido. x
Vistos, rela.ados e discutidos

está vin
da Lei n?

Insuroe-se a Procuradoria Regional da 
1* Região contra o v. acórdão quanto ao 
desconto autorizado de parcela do au
mento em favor do Sindicato suscitante.

Não contestado, mereceu o apelo pare
cer favorável da D. Procuradoria Geral.

E’ o relatório.
Voto

Como é da jurisprudência iterativa 
deste ribunal, dou parcial provimento ao 
re~urso para o desconto para que o sus- 
citanté se subordine a não ocorténcm de 
oposição, a ser manifestada pelo emp-e- 
gato até 10 (dez) mas antes do primeiro 
pagamento dos salários majorados.

Isto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su- perior do Trabalho, dar p.ovúS) em 

ao recurso para subrdinar o des
conto assistencial a nao oposição ao em
pregado, até dez dias antes ao p.imeiro 
pagamento reajustado, contra o voro uo 
Cesta,611 tl&SUn° Sendor Ministro Coqueijo

1 de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obirgatoríamente pelo emp egador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8)) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT. artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen
to de mensalidade de seus associados;

9) no exerccio de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo "impos
to sindical” (Constituição, artigo 166, 
5 l”).

10) A política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do emprogado para recolhê-la ao co
fres do sindicado suscitante. Se essa o^ri- 
rarão não for cumprida — por deridia 
patronal ou resistência dó emprevado — 
o dissídio, daí resultante, se trava entro 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
comn^ên^ia da Justiça do Trabalho, rão 
er>soiará a acão de cúmn’-im“nto do arti- 
vo 87? parágrafo único da CLT.

-Ademais, a sindicalização é livre 
peto sistema constitucional brasileiro^ 
que torna injurídico cominar ao emme- 
gado nao sindicalizado um desconto no 
seu salano em favor do órgão de cta 
ao qual tem o direito de não perten^ 

qutífr Coita. marÇ° de 1978 • - °°-

tegram uma só categoria e esta é di- 
rãmintstrà-

tím^ b̂ríulçao Wa esse reconhe
cimento, ue deve ser respeitado.

doVR£ursoaoromf di5cutidos estes autos 
uo Recurso Ordinário em Dissidio cvl tivo n.° TST-RO-DC-394-77; m qu> X 
Recorrentes Sina.cato dos Bancos no â- 
Wo ae 8à0 Paul0 e Federação d “lã: 
rin2Svd^em Estabelecimentos Bancários 
d<« fiados de Soã Paulo e Mato Gr<ü“ 
e outro e sao Recorriaos os mesmos^

no ^íatóri° JWo em sessão, que 
aQ,?í,0 na íorma regimental: 4
e roS° uma .sime£e das ocorrências 
sns 0 acorda° recorrido de fíT205 a 210, na audiência de conciliacâo ê 
instrução realizada no Tribunal Regional 
da 2.“ Região (fls. 86 a 90) atenféiam 
Kst^ga0 S FederaCa“ das ^d £tX £ 
í^tado ae Sao Paulo e outros 78 susc.ta- 
demato^° atenQendo chamamento as

estes au
tos ae Recuiso Ordinário em Dissídio Co
letivo n9 TST-RO-DC-383-77, em que é ____ _ ^ecu
Recorrente Companhia Pernambucana de cedo. Procurador Gemi 
Saneamento — COMPESA e Recorriao — wrai.

£ de- março de 1978 ■ — Renato 
~ °Tlan^ Couti-

ciente: Marco Auréáo Prates de Ma-

Sindica .o aos Condutores de Ve.culas Ro
doviário. no Estado de Pernambuco.

O acórdão regional de fls. 58-62 re
jeitou a preliminar ae ilegirimiaade de 
parte, arguida pela COMPESA, Compa
nhia Pernambucana de Saneamento e, no 
mérito julgou p.ocedente em parte o pre
sente dissídio.

Inconfo.mada interpõe recurso orainá- 
rio a COMPESA (fls. 64-69) que não ioi 
contra-i azoado, opinando a Procuradoria 
Geral (fls. 77) pelo não provimento.

E’ o relatório.

Voto
Pr eliminai mente conheço do 

tei posto na forma da lei.
1. Ainda, preliminarmente, a 

te impugna a decisão regional

ape.o in-

recorren- 
que con

denou os suscitandos ao pagamento das 
custas, ícalculadas cobre cinco vezes o 
saiário minimo regional. Alega que fo
ram afrontadas os arts. 1? do Decreto n9
79.611-77 e 29 da Lei 6.205-75 que 
tam dos valo»es de referência.

tra-

Mas tal afronta inocorre, uma vez que
o valor arbitrado para a incidência das
custas, por ser arbitrado, não está vin
culado à restrição do art. I9 dá Lei nú
mero 6.205-75.

2. Impugnado o acórdão legional, no 
aspecto da rejeição da preliminar de ile
gitimidade de parte, a recorrente alega 
ce acha compreendida no âmbito do Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas do Estado de Pernambuco já 
que, sendo Cia. de Saneamento, como é 
notório, seus empregados são t.abalha- 
do:es em serviços de esgotos.

Ma: as alegações não prosperam eis 
que para o presente dissídio foram susci
tadas as entidades patronais que emp e- 
guem motoristas, categoria diferenciada.

A recorrente poderia provar que não 
emprega motoristas, mas tal fato não foi 
sequer alegado.

Mérito.
Não foam impugnadas as cláusulas 

que compõem o presente dissídio.
Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso.
E’ o meu voto.

Isto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, rejeitar a preliminar

DE VOTO VENCIDO 
do exmo. sr. ministro coqueijo 

COSTA
Tenho ponto de vis .a, conhecido e ven

cido, peia exclusão de clausula do aes- 
conto sindicai das sentenças coietiva^ por 
motivos vários: v

1) Lata-se de verdadeira contribuição 
nao ciiaoa em lei, como determina á 
Constituição, e que repete ou oisa a con- 
tiiouiçao sindical já existente, p.evis.a 
na Constituição Federal (artigo 21, 5 29,

2) o salário do empregado é irredutível 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes do adiantamento, ae lei 
ou de convenção coleriva — reza o ariigo 
462 da CLT, que não incluiu quaisquer 
ônus criaaos em sentença coletiva entre 
tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em lavor do sindicato deste 
quando notificado pelo órgão operário .. 
íÇLT, atrigo 545), salvo quanto á con
tribuição sindical, cujo desconto é auto*- 
mátíco e obrigatório peto empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .. 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita nao só aos seus associados co
mo ao. trabalhadores da categoria pro- 
fisisonal que ele representa. Não poue, 
poi tanto, participar de qualquer proven.o 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e li
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) Quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentamento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Arnal
do Su.sekind. O assentimento tácito do 
empregado não pode resultar em redução 
ao seu salário — é regra cediça de D. 
do Trabalho. Não vale a cláusula da sua 
dedução pelo transcurso, in albis, aos 10 
dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é licito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descon a salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as deciões 
noderão estabelecer normas e condições

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga e Nelson Moreira de Aquino 
Nelson Tomaz Braga). ’

Processo n9 TST-RO-DC-393-77 
(Ac. TP-208-78)

Não justificada a concessão de lanche 
com discriminação entre os empregados

Recurso ordinário não provido.
VLtos, relatados e discutidos estes au- 

tés ao Recurso Ordinário em Dissidio 
Coletivo IST-RO-DC-393-77. em que é 
Recorrente Jockey Club de São Paulo e 
Recorrido Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Hípicos no Estado de 
Sao Paulo.

Contra o v. acórdão de fls. 54-56, que 
julgou procedente dissídio coletivo susci- 
taao pelo Sindicato ds Empregados em 
E-Ubelecimentos H.picos no Estado de 
Sao Paulo, recorre o Jockey Club de Sao 
Paulo, pleiteando reforma do acó. dão na 
pai te que es.endeu, a todos os emprega
dos, lanche que sempre foi fornecido ape
nas aos empregados que trabalham no 
Setor de Vendas de Acumuladas num 
período contínuo de seis horas. Alega 
violaçao do art. 461 da C.L.T. (fls. .. 
68-70).

A douta Procuradoria Geral opinou no 
sentido do provimento, (fls. 78) .

E’ o relatório.
Voto

Alega o Recorrente, no recurso, que o 
lanche estendido a todos os empregados, 
só era concedido a determinada classe 
em decorrência de suas atribuições espe
cíficas, trabalho no setor, de Acumula
dos, peto trabalho continuo, durante seis 
hoias.

Apenas sustentou o Smcitado, em sua 
contestação, que não estava obrigado à 
extensão do lanche, não constando de sua 
defesa a justificativa para a concessão a 
alguns, negando-a aos demais.

Por este fundamento, nego provimento 
ao recurso, acrescentando que a discri
minação é inconveniente ao ambiente de 
trabalho.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 6 de março de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Hildebrando Bi
saglia. Relator.

Cien*e: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador.

(Advs. Drs. Jair Martins Ferreira, 
Ulisses Riedel de Resende).

SmdicaU» da Indústria do Açúcar 
Eao,Paulo> dos Bancas no 

—jkado de Sao Paulo e dos Comissários de 
Despachos no Estaao de São Paulo ar
guiram ilegitimidaae de parte porquê ou
tra seria a categoria econômica p.epon- 
deiante. Atenaendo às ponderações do 
Dr. Juiz Instrutor, diversos suscitados 
cetebiaram composição amigável jud.cíal 
pondo fim ao dissídio, estabelecendo o 
seguinte acordo que menciono em síntese:

1) concessão do reajuste salarial de 
40 calculado sobre os salários perce- 
bidos pelos empregados em 14 de março 
de 1976. data ao último reajustamento sa- 
laiial da categoria com a compensação 
de todos os aumentos concedidos poste- 
normente;

2) concessão de idêntico reajuste aos 
d^PiiB7«adOt. admtidas ah05 14 de março 
n °,/alár-° de admissão até

do salArio reajustado do em- 
mmrtn°at2emeate da me5ma função ad- fnitido até 12 meses anteriores à data

Proc. n.° TST-RO-DC-394-77 
(Ac. TP-209-78).

As telefonistas quer trabalhem cm em
presa exploradora do serviço telefónico 
quer em empresa de atividade diversa, 
mas (Lenho j.a jun^ao mencionaaa, in-

ia3í “nceS£ão do pagamento a partir de 
14 de março de 1977, com o prazo de 
duraçaoã de 12 meses: P de

4) fixação do salário limite normativo 
sa 10—:m í„ í n, „ ■ . bre 30 vezes o^n° d€ acordo com a
"vi n. o.205, de 1975;

5) desefonto assistencial de 50,00 dos 
empregados associados ou não, uma úni
ca vez, por ocasião do primeiro paga- 
mento reajustaao, em favor da entidade 
uos trabalhadores.

O acórdão rejeitou as preliminares ar
guidas pelos suscitados discordantes, por 
entender que a matéria não comporta 
exame pela Corte, pois há farta Jur spru- 
dencia aa Comissão ae Enquadramento 
considerando as telefonistas de mesa co
mo integrantes de vategor.a diferenciada

Inconformado recorre o Sindicato dos 
Bancas no Estado de São Pauto (fls 216- 
219) e preliminarmente pede sua exclusão 
por entender que é parte ilegítima por 
achar que as telefonistas de mesas tele
fônicas são bancárias e como tal repre
sentadas peto Sindicato dos Estabeleci
mentos Bancários e não peto recorrido. 
No mento se não for absolvido da instân
cia por ser parte degítima deve ser re
formado o acórdão recorrido que aplicou 
ao recorrido o acordo celebrado entre o 
suscitante e a Federação do Comércio do 
Esla.do de São Paulo e outros. Assim 
sendo é contra:

aq salário normativo;
ò) contra o desconto para o Sindicato 

sem 0 assentimento do associado
Inconformados também a Federação 

dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários dos Estados de São Paulo e 
Mato Grosso e o Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de 
São Pauto e espeiam o prov mento do 
seu recurso para excluir o Sindicato dos 
Bancos no Estado de São Paulo do dis
sidio, mantendo-se as telefonistas de 
mesa e os telefonistas em geral, empre
gados em estabelecimentos bancários na 
categoria profissional representada petos 
recorrentes, e pedem que sejam admi
tidos como Assistentes.

A Procuradoria Geral opina preliml- 
narmente contra a exclusão do S ndicato 
dos Bancas para os efeitos da sentença
normativa.

No mérito, nega com referência ao sa
lário normativo, dá provimento em parte 
quanto ao desconto para o Sindicato para 
conaicioná-lo à previa anunencia das 
associados.”
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VOTO

Recurso do Sindicato dos Bancos do 
Eslado de São Paulo;

A preliminar de iieg.timidade não pro
cede. As leieronistas, quer trabadiem em 
empresa expioiaaora ao sei viço telerô- 
u-cc quer em empresa de atividade di
versa mas aentro aa runçao mencionada, 
integram uma só categoria e estr é di- 
íerencj-da. A autoridade aamtiu.-rativa 
tem ff-ibu.ção paia esse reco., 'ecimento, 
que de,e ser respeitado, e qu.. foi exa
rado nss seguintes termos:

‘•Poi.aria n.° 3.099, d 4 de abril de 
1973.

O Ministro de Estado, etc., tendo em 
vista o que consta ao processo MTPS- 
322.152, de 1971, e consiaersndo a pro
posta da Comissão de Enquadramento 
Sindical e do Departamento Nacional do 
T.aoaiho, resolve:

1) Extinguir as categorias prof.sisonais 
constantes ao l.° grupo do piano da Con
federação Nacional dos Trabalhadores em 
Comunicações e Publicidade;

2) Criar a categoria p.ofissi.:nal uni- 
ficada-Tiabalhaaores em Empresas de 
Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas tte.efonistas em geral) do 
1’ giupo do pano da Confederação Na
cional dos Trauaihado.es em Comunica
ções e Public-aade;

3) Considerar como integrantes da ca
tegoria profissional diferenciada os “ope- 
raoores de mssas telefônicas (telefonis
tas em geral) aludidos no item 2. —
Júlio Barata.

(Diário Oficial de 10.4.10 .7 — pág.na 
n.° 3.501)”.

Rejeito a exclusão.
No mérito, não houve a extensão do 

acordo, mas serviu-se o Tribunal Regio
nal dos mesmos fundamentos ou das 
mes nas cláusulas pertinentes ao acordo, 
para julgar o dissídio. Na realidade, o re
corrente estará ab angido, por força da 
diferenciação de funções. Se houve rea
justamento para os empregados bancá
rios, os empregados abrangidos pelo pre
sente dissído, embora trabalhando em es
tabelecimento integrante do recorrente, 
não estaião abrangidos por equele au
mento. Nego provimento.

O salário normativo decorre do Pre- 
julgado 56.

Nego provimento.
O desconto foi autorizado, na base de 

Cr$ 50,00, sem condição.
Dou provimento, em parte, para auto

rizar o desconto na forma da jurispru
dência deste P'eno.
Recurso da Federação dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do Es
tado de São Paulo e do Sindicato dos 
empregados em Estabelecimentos Ban
cários de São Paulo;
Pretendem também seja declarado ile

gítimo o suscitante, porque as telefonis
tas de mesa, nos Bancos, são bancárias.

Pelos mesmos fundamentos exarados no 
recurso precedente, nego provimento.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, re
jeitar o pedido de exclusão das telefo
nistas arguido pelo suscitado, e dar pro
vimento, em pa'te. ao recurso, para su- 
bord riar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, relator, Orlando 
Coutinho, Ary Campista, Alves de Al
meja, Starling Soares, e Juiz Pinho Pe
dreira .

Mantida no mais a dectsão recorrida, 
unanimemente.

Quanto ao recurso da Federação foi-lhe 
negado provimento, unanimemente.

Brasília, 6 de março de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — Raymundo de 
Souza Moura — Relator ad hoc.

Ciente: — Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.

(Dns. Advogados Geraldo Magela Leite 
e José Torres das Neves).

(Ac. TP 36-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 428 de 1977.
Recurso Ordinário em acordo e dissídio 

coletivo a que se dá provimento em par
te.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
428-77, em que são Recorrentes Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região; Federação das Indústrias do Es

tado do Rio de Janeiro e Sindicato Na
cional da Indústria da Construção de Es- 
t adas, Pontes, Portos, Aeroportos, Barra
gens e Pavimentação e outro e Recorri
dos Os mesmos e Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias da Construção 
Civil, de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos 
de Cimento e de Mármores e Granitos do 
Município do Rio de Janeiro.

Tratam os autos de dissídio coletivo 
ontre partes Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias da Construção Civil, 
de Ladrilhos Hidrálicos e Produtos de Ci
mento. e de Mármores e Granitos do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Sindicato 
da Indústria da Construção Civil do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e outros (2).

O Egrégio Primeiro Regional aplicou ao 
suscitado remanescente (Fedeaçrê das 
Indústrias do Rio de Janeiro) as cláusulas 
do acordo homologado à folhas 39-42, vo
tando nos aemals itens do pedido sobre 
os quais não houve avença.

Irresignados recorrem a fomr-jorl’ 
Regional à folhas 43-44 e folhas 68-69, 
a Federação das Indústrias do Estado do 
R'o de Janeiro (folhas 84-87) e o Sindi
cato Nacional da Indústria da Constru
ção de Estradas, Pontes, Portos, Aeropor
tos. Barragens e Pavimentação e o Sin
dicato da vdúst-ia da Construção Civil 
do Município do Rio de Janeiro (folhas 
números 88-90).

Contra-razões à folhas 46-51 e 76 83 
e 93.

Opinando, a douta P—'u-adoria Geral 
é pelo provimento parcial (folhas 97).

E’ o rek tório.
VOTO

Recurso da Procuradoria (folhas 43-44) 
do acordo homologado à folhas 39-42.

Piso salarial (cláusula 4').
A cláus iia estabeleceu um piso corres

pondente r sessenta por cento do salário- 
mínimo, oue além de ferir a política sa
larial do governo é vedado a esta Justiça 
fixá-lo, segundo inúmeros julgados do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Dou provimento para excluir a cláusu
la.

Recurso da Procuradoria (fchas 68-69), 
do dissídio (61-67).

Estabilidade à gestante.
A jurisprudncia dominante nesta Corte 

é no sentido de conceder a estabilidade 
provisória à gestante, nos termos em que 
foi admitida na sentença normativa, res
salvando meu ponto de vista no sentido 
de que deveria ser substituída a expressão 
"estabilidade provisória”, por “garantia 
do emprego.

Nego provimento.
Desconto em favor do suscitante.
Dou provimento em parte na forma da 

jurisprudência desta Corte, ou seja, para 
condicionar o desconto desde que não 
haja oposição do empregado, até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do.

Recurso da Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro (84-87).

1. Reajustamento salarial.
A cláusula não existia no dissídio an

terior e sofrendo as empresas os riscos 
da atividade econômica que lhe são pró
prios, bem como outros que as circuns
tâncias sócio econômicas não desenca
deou, não pode o empresário ficar pri
vado de estruturar a sua empresa, se
gundo os seus cálculos e previsões orça
mentárias.

Assim, de todo impossível atribuir-se 
às novas empresas os mesmos encargos 
daquelas com estrutura já solidificada.

Dou provimento para excluir a cláusu
la.

2 Estabilidade Provisória.
Nego provimento, nos te-mos dos fun

damentos do recurso da Procuradoria.
3. Desconto em favor do suscitante.
Dou provimento em parte nos termos 

d^s fundamentos no recurso da Procu
radoria.

Recurso do Sindicato Nacional da In
dústria da Construção de Estradas, Pon
tes. Portos, Aeroportos. Barragens e Pa- 
vimentacro e o SinrHcato da Indústria do. 
Construção Civil do Município do Rio de 
Janeiro.

1. Reajustamento salarial.
Dou provimento, nos termos da funda

mentação no recurso da Federação das 
Indústrias.

2 Estabilidade Provisória.
Nego nrovlmento, nos termos dos fun

damentos no recurso da Procuradoria.
3. Desconto em favor do suscitante.

Dou provimento em parte, nos termos 
dos fundamentos no recurso da Procu
radoria.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I) Da Piocu.adoria 
para: a) excluir a cláusula relativa ao 
piso salarial, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Chiando Coutinho, revisor, 
Lima Teixeira, Ary Campista, Alves de 
Almeida e Juiz Pinho Pedreira; b) su
bordinar o desconto assistencial à não 
«posição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa; II) Da Federação da 
Indústria do Estado do Rio de Janeiro 
pa.a; a) excluir a cláusula relativa ao 
reajuste saiarial, unanimemente; b) su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregad até dez dias antes 
co primeiro pagamento reajustado, con
tra o voto do Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa; II) Da Federação da In
dústria do Estado do Rio de Janeiro 
para: a) excluir a cláusula relativa ao 
reajuste salarial, unanimemente; b) su
bordinar o desconto assistencial a nao 
oposição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, contra 
o voto do Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa. Quanto ao recurso do Sin
dicato Nacional da Indústria da Constru
ção de Estradas e outro, foi-lhe dado 
provimento na forma do decidido no da 
Federação. Mantida, no mais, a decisão 
ceco rida, com restrições dos Exmos. 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, relator, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Hil- 
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Juiz Pinho Pedreira quanto ao 
uso da palavra “estabilidade” na cláusula 
relativa à gestante.

Brasília, 22 de fevereiro de 1978. — 
Renato Machado, Presidente — Henrique 
Lomba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
C. de Fraga, Aloysio M. Guimarães, 
Moacyr Barros de Sampaio Marques e 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua, Alino 
da Costa Monteiro.

(Ac. TP — 37-78)
Processo número TST — RO — DC 

— 440-78.

Recurso ordinário em dissídio coletivo 
provido parcialmente.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
440-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e são Recorridos Sindicato dos 
Auxiliares de Adminlst'ação Escolar dos 
Estados do Rio de Janeiro e Espírito 
Santo e Campanha Nacional de Escolas 
da Comunidade.

Trata-se de ação de dissídio coletivo 
interposto pelo Sindicato dos Auxi iarcs 
de Administração Escolar dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro e Espírito 
Santo, visando rever as condições esta
belecidas no dissídio anterior.

O TRT "a quo” julgou o dissídio pro- 
ce-ente, em parte (folhas 38-41).

Inconformada, reco're a Procurador'» 
Regional quanto ao desconto compulsó
rio a favor do Sindicato suscitante, sem 
aquiescência prévia, individual e expressa 
do empregado, na forma do entendimen
to dominante neste TST (folhas 42-43).

Contra-razões do suscitante à folhas 
46-49 e parecer da douta Procuradoria- 
Geral pelo provimento (folhas 53).

E’ o relatório.
VOTO

Desconto em favor do Sindicato.
Dou provimento em parte para con

dicionar o desconto a que o empregado 
não se manifeste contrariamente até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, na forma do entendimento da 
maioria deste Egrégio Pleno.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, da- provimento, em 
^-te, ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Exmos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, 
revisor, Alves de Almeida e Coqueijo 
Cesta.

Brasília, 22 de fevereiro de 1978. — 
Renato Machado. Presidente — Henrique 
Lomba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador- Geral.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Manoel Martins).

CORREGEDORIA-GERAL
TST — 6.873-78

Reclamação Correicional
Reclamante — Flávio Augusto Titan 

Viegas.
Reclamado — Juiz Presidente da E. 

2a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Belém — Estado do Pará.

8a REGIÃO
Despacho

Cabendo ao Presidente do E. Tribu
nal Regional do Trabalho da 8* Região, 
como Corregedor, o exame de atos p.a- 
ticado: por Juiz de Junta de Conciliação 
e Julgamento (artigo 682, item XI, da 
CLT), encaminhe-se àquela autoridade 
a presente reclamação correicional, para 
os fins de direito.

Publique-se, dando-se ciência ao recla
mante desta determinação.

Brasília, 6 de junho de 1978. — Thelio 
da Costa Monteiro, Ministro Corregedor 
Geral.

Trauaihado.es

